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EXPEDIENTE DESPACHADO PELO EXMO. SR. PREFEITO
MUNICIPAL

Em 14 de fevereiro de 2005
De Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos e Cidadania  -
Protocolado Nº 62.920/01
À vista da manifestação do Sr. Secretário Municipal de Educação que solicita a
autorização de despesa de R$ 23.759.261,00 (vinte e três milhões, setecentos
e cinqüenta e nove mil, duzentos e sessenta e um reais) para execução do
Termo de Convênio com o CEASA, visando a segurança alimentar da população
escolar, AUTORIZO a referida despesa que deverá onerar as dotações: 07.01/
12.306. 2353/ 2077. 339030 -24-01 no montante de R$ 2.976.358,00 (Dois
milhões novecentos e setenta e seis mil, trezentos e cinqüenta e oito reais);
07.01/ 12.306. 2353/ 2077. 339030-24.18 no montante de R$ 1.180.442,00
(Um milhão, cento e oitenta mil, quatrocentos e quarenta e dois reais); 07.01/
12.306. 2353/ 2077. 339030 -24-19 no montante de R$ 4.604.341,00 (Quatro
milhões, seiscentos e quatro mil e trezentos e quarenta e um reais); 07.01/12.
306.2353 /2077 .339039-79.01 no montante de R$ 7.059.088,00 (sete
milhões, cinqüenta e nove mil, oitenta e oito reais); 07.01/ 12.306. 2353/
2077 .449052 .99.01 no montante de R$ 75.000,00 (setenta e cinco mil
reais); 07.01 /12.306. 2353/ 2083. 339030 -24.00 no montante de R$
2.219.383,00 (Dois milhões, duzentos e dezenove mil, trezentos e oitenta e
três reais); 07.01/ 12.306. 2353/ 2083. 339030 -24.19 no montante de R$
1.584.476,00 (Um milhão, quinhentos e oitenta e quatro mil, quatrocentos e
setenta e seis reais); 07.01/ 12.306. 2353/ 2083. 339039-79.00 no montante
de R$ 3.985.171,00 (Três milhões, novecentos e oitenta e cinco mil, cento e
setenta e um reais); 07.01/ 12.306.2353/ 2083. 449052.99.00 no montante
de R$ 75.002,00 (Setenta e cinco mil e dois reais).

DR. HÉLIO DE OLIVEIRA SANTOS
Prefeito Municipal

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E
ADOLESCENTE

CONVOCAÇÃO
A Presidente do CMDCA / Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do
Adolescente, no uso de suas atribuições legais, CONVOCA os senhores
conselheiros para a REUNIÃO EXTRAORDINARIA a ser realizada:
DATA: 16/02/05
HORÁRIO: início às 8h:30min
LOCAL: Rua Ferreira Penteado, 1331 – Centro – Campinas/SP
PAUTA
1– Rotas Recriadas
2– Liberação de recursos direcionados.
3– Liberação de recursos para transportes de adolescentes.
4– Seminário – Comissão de Violência Doméstica contra Crianças e Adolescentes.
5– Eleição de Coordenador para Comissão de Medidas Sócio Educativas.

ELIZABETH ROSSIM
Presidente - CMDCA

(11, 12 E 15/02)

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – CMAS
ATOS DO CONSELHO

O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, no uso de suas atribuições,
que lhe confere a Lei nº 8742 de 07/12/93 – LOAS ( Lei Orgânica de Assistência
Social ) e tendo em vista a Lei nº 8724 de 27/12/95 que dispõe sobre a sua
criação, alterada pela Lei nº 11.130 de 15/01/2002 e através de sua Presidente,
CONVOCA seus Conselheiros Titulares e convida os interessados em geral
para participar da Reunião Ordinária do dia 22/02/2005 às 8:30hs à Rua Ferreira
Penteado, 1331 – Centro – Campinas.

Campinas, 11 de Fevereiro de 2005
SILVIA B. BELLUCCI

Presidente do CMAS / Campinas
(12, 15 E 16/02)

RESOLUÇÃO CMAS Nº 05/2005
O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, no uso de suas atribuições,
que lhe confere a Lei nº 8742 de 07/12/93 – LOAS ( Lei Orgânica de Assistência
Social ) e tendo em vista a Lei nº 8724 de 27/12/95 que dispõe sobre a sua
criação, alterada pela Lei nº 11.130 de 14/01/2002 e através de sua Presidente
no uso de suas atribuições legais, CONSIDERANDO a deliberação da reunião
Ordinária de 25/01/2005; RESOLVE:
Aprovar por unanimidade o Relatório de Gestão referente ao ano de 2004 que
corresponde às ações da Secretaria Municipal de Assistência Social com destaque
para a seriedade e transparência dos dados financeiros e orçamentários do
Fundo Municipal de Assistência Social – FMAS, com a seguinte ressalva:
a) O Colegiado desaprovou o ato administrativo do Gestor Municipal que fez a
transferência e uso indevido do recurso do Fundo Municipal de Assistência
Social – FMAS em 28/12/2004, mesmo tendo apontado a devolução do referido
recurso até 20/03/2005.

Campinas, 10 de Fevereiro 2004
DRA. SILVIA B. BELLUCCI

Presidente do CMAS / Campinas
(12, 15 E 16/02)

RESOLUÇÃO CMAS Nº 06/2005
O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, no uso de suas atribuições,
que lhe confere a Lei nº 8742 de 07/12/93 – LOAS ( Lei Orgânica de Assistência
Social ) e tendo em vista a Lei nº 8724 de 27/12/95 que dispõe sobre a sua
criação, alterada pela Lei nº 11.130 de 14/01/2002 e através de sua Presidente
no uso de suas atribuições legais, CONSIDERANDO a deliberação da reunião
Ordinária de 25/01/2005;

Assunto: PROPOSTA DE PARTILHA DE RECURSOS DO CO-
FINANCIAMENTO DE 2005 ELABORADO PELA CSAC E CMAS –

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO
CONSIDERANDO:
A elaboração conjunta dos critérios para o co-financiamento das ações a serem
executadas no segmento de apoio sócio-educativo em meio aberto que abrange
a faixa etária de 07 a 18 anos, realizada pelo SMAS e CMAS;
Que estes critérios foram aprovados em reunião ordinária do CMAS de dezembro
de 2004;
Que estes critérios estabelecem que seja considerada para fins de partilha, o
número de atendimentos realizados pelas entidades, a qualidade e a especificidade
das ações desenvolvidas;
Que a CSAC, como coordenadoria responsável pelo acompanhamento,
monitoramento e avaliação das ações desenvolvidas pelas entidades não tiveram
condições estruturais para realizar esse trabalho de forma sistemática a todas ás
organizações;
Que esta atuação inviabiliza a aplicação dos critérios de qualidade a ser observado
e pontuado;
As grandes distorções praticadas na partilha dos recursos financeiros nos
exercícios de anos anteriores, ocorridas por motivos diversos;
A Comissão, após se debruçar exaustivamente, sobre as planilhas de 2004 e
2005, aplicou critérios de correção para corrigir as distorções ocorridas somente
no âmbito financeiro.
Entretanto, face ao montante de recursos, financeiros a ser partilhado para o
exercício de 2005 não ter sofrido alteração, acrescido da ampliação da rede
executora, a Comissão, utilizou os seguintes critérios.
Aplicação de per capta calculado pela média do número de atendimentos X
recursos financeiros de 2004 destinado para esse segmento, chegando-se aos
valores:
N1 = 7 A 14 ANOS R$ 215,00 ANO
N2 = 15 A 18 ANOS R$ 230,00 ANO
Estes valores foram considerados de acordo com o número de capacidade de
atendimento previsto pelas entidades, conforme dados fornecidos pela CSAC
Realinhamento a fim de corrigir a defasagem ocorrida na aplicação do per capta
para parte das entidades que, em seu orçamento provavelmente, teriam
considerado os mesmos valores do exercício anterior;
Acréscimo de 50% da diferença para área programática de 7 a 14 anos verificado,
ao valor estabelecido no per capta ficando compromissado que o realinhamento
total ocorrerá na partilha do exercício de 2006, corrigindo todas as distorções
ocorridas em exercícios anteriores.

AÇÕES SÓCIO – EDUCATIVAS
DISTRIBUTIVAS / SAÚDE / TRABALHO E RENDA

FAMÍLIA
A elaboração conjunta realizada entre a SMAS e o CMAS, para a definição de
critérios de partilha para o co-financiamento de ações no segmento família;
Que estes critérios foram aprovados em reunião ordinária do CMAS em dezembro
de 2004;
Que estes critérios estabelecem que seja considerado o número de atendimentos
realizados por entidades que desenvolvem atividades semelhantes;
Que a CSAC, coordenadoria responsável pelo monitoramento e avaliação das
ações desse segmento família elaborou a proposta de partilha do montante de
recursos financeiros que não sofreu alteração no presente exercício.
A Comissão acatou a proposta apresentada, a ser submetida ao Conselho.

CRECHE
CONSIDERANDO:
A elaboração conjunta realizada entre a SMAS e o CMAS, para a definição de
critérios de partilha para o co-financiamento de ações no segmento família;
Que estes critérios foram aprovados em reunião ordinária do CMAS em dezembro
de 2004;
Que estes critérios estabelecem que seja considerado o número de atendimentos
realizados por entidades que desenvolvem atividades semelhantes;
Que houve a decisão de equiparar os valores destinados, CONSIDERANDO a
qualidade e a especificidade das ações e os critérios então estabelecidos;
Que o CSAC, como Coordenadoria responsável pelo monitoramento e avaliação
das ações desenvolvidas pelas entidades, realizou nesse segmento um trabalho
sistemático e efetivo possibilitando uma análise criteriosa do trabalho
desenvolvido;
Como conseqüência apontou-se a necessidade de realinhamento das entidades e
para que isso acontecesse haveria a necessidade de um acréscimo no valor de R$
136.000,00 no montante dos recursos financeiros existentes. Face à inexistência
desse recurso só foi possível realizar o realinhamento em 2 entidades,
CONSIDERANDO como critério a correção das distorções observadas a maior
e a menor, proporcionalmente aos demais.
Diante desse quadro a Comissão acatou o parecer da CSAC, fazendo o
realinhamento apontado pelos técnicos.

LIBERDADE ASSISTIDA
A elaboração conjunta realizada entre a SMAS e o CMAS, para a definição de
critérios de partilha para o co-financiamento de ações no segmento família;
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Que estes critérios foram aprovados em reunião ordinária do CMAS em dezembro
de 2004;
Que estes critérios estabelecem que seja considerado o número de atendimentos
realizados por entidades que desenvolvem atividades semelhantes;
Que houve a decisão de equiparar os valores destinados, CONSIDERANDO a
qualidade e a especificidade das ações e os critérios então estabelecidos;
Que foi observado pela Comissão a discrepância entre os valores a serem
repassados as 2 entidades da rede executora
Que a CSAC considerou o apontamento da Comissão e propôs o realinhamento
das mesmas, como critério de partilha.
Assim a Comissão acata o parecer da CSAC, propondo ao Conselho o
realinhamento apontado.

PROGRAMA DE PROTEÇÃO À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE
VÍTIMA DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E EXPLORAÇÃO SEXUAL/

COMERCIAL
CONSIDERANDO:
A elaboração conjunta realizada entre a SMAS e o CMAS, para a definição de
critérios de partilha para o co-financiamento de ações no segmento família;
Que estes critérios foram aprovados em reunião ordinária do CMAS em dezembro
de 2004;
Que estes critérios estabelecem que seja considerado o número de atendimentos
realizados por entidades que desenvolvem atividades semelhantes;
Que houve a decisão de equiparar os valores destinados, CONSIDERANDO a
qualidade e a especificidade das ações e os critérios então estabelecidos;
Verificou-se uma distorção entre as entidades da rede executora e foi proposto
o realinhamento das entidades, propondo-se um per capta diferenciado à entidade
que presta um atendimento especializado.

PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA
CONSIDERANDO:
A elaboração conjunta realizada entre a SMAS e o CMAS, para a definição de
critérios de partilha para o co-financiamento de ações no segmento família;
Que estes critérios foram aprovados em reunião ordinária do CMAS em dezembro
de 2004;
Que estes critérios estabeleciam que fossem considerados o número de
atendimentos realizados, o custo per capta e a análise do balanço financeiro;
Que o segmento PPD está sendo co-financiado pela Educação e pela Saúde e que
o SUAS estabeleceu que os recursos financeiros da Assistência Social fossem
alocados no segmento Família;
Que o Governo Federal não estabeleceu até a presente data as normas e diretrizes
para garantir esse co-financiamento das áreas previstas;
Que a CSAC, responsável pelo monitoramento e avaliação, realizou um trabalho
sistematicamente junto a esse segmento o que embasou a destinação dos recursos
para 2005;
Que neste contexto a Comissão estabeleceu a manutenção dos mesmos valores
destinados às entidades no exercício de 2004 devendo esse segmento ser
realinhado ao longo do exercício de 2005 fazendo as adequações necessárias,
quando da destinação dos recursos Federais.
Os apontamentos por área programática anterior, e descrito a Comissão acata
na integra a partilha de recurso apresentada pelo Gestor na rede de proteção
básica sendo:
Idoso em meio aberto,
Comunidade terapêutica adulto;
Programa de aprendizagem profissional e centro de juventude;
Acata ainda a partilha para a rede de proteção especial de média e alta
complexidade sendo:

ALTA COMPLEXIDADE
Idoso Abrigo
Abrigo Criança Adolescente com violações, os Especializados, os de Usuários
de Substâncias Psicoativas, República, os Transitórios, Migrante, Acolhimento,
Sócio Educativo.

MÉDIA COMPLEXIDADE
Programa Família Acolhedora, Programa de Proteção á Mulher, Vítima de
Violência, Centro de Defesa, Migrante, Abrigo Transitório apoio a Saúde e
Programas de Gravidez precoce e abordagem de rua.
Registramos ainda o co-financiamento para 19 novas instituições e 02
programas.
RESOLVE:
A Comissão propõe à Secretaria Municipal de Cidadania, Trabalho, Assistência
e Inclusão Social que desenvolva um trabalho de levantamento de custo per
capta, por segmento e por amostragem para corrigir e/ou evitar a distorção, e
critérios injustos e viabiliza um trabalho objetivo de qualidade que assegure as
entidades de rede executora a confiança e credibilidade na partilha de recursos
financeiros.
Para este trabalho deverão ser analisados os balanços financeiros das entidades
o que subsidiará os pareceres técnicos, permitindo um estudo comparativo do
custo-benefício de entidades que desenvolvem trabalhos com o mesmo segmento.

Campinas, 10 de fevereiro 2004
COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO CONSELHO

MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
(12, 15, 16/02)

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – CMAS
ATOS DO CONSELHO

O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, no uso de suas atribuições,
que lhe confere a Lei nº 8742 de 07/12/93 – LOAS ( Lei Orgânica de Assistência
Social ) e tendo em vista a Lei nº 8724 de 27/12/95 que dispõe sobre a sua
criação, alterada pela Lei nº 11.130 de 15/01/2002 e através de sua Presidente,
CONVOCA seus Conselheiros Titulares e convida os interessados em geral
para participar da REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA do dia 18/02/2005 às 8:30hs
à Rua Ferreira Penteado, 1331 – Centro – Campinas.
PAUTA: Eleição CMAS 2005/2008

Campinas, 11 de Fevereiro de 2005
SILVIA B. BELLUCCI

Presidente do CMAS / Campinas
(12, 15, 16/02)

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – CMAS
RESOLUÇÃO CMAS Nº 07/2005

O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, no uso de suas atribuições,
que lhe confere a Lei nº 8742 de 07/12/93 – LOAS ( Lei Orgânica de Assistência
Social ) e tendo em vista a Lei nº 8724 de 27/12/95 que dispõe sobre a sua
criação, alterada pela Lei nº 11.130 de 14/01/2002 e através de sua Presidente
no uso de suas atribuições legais, considerando a deliberação da reunião ordinária
de 25/01/2005;
RESOLVE:
Acatar por unanimidade as considerações da Comissão de Inscrição, e do
Colegiado no tocante a manutenção do CANCELAMENTO de Inscrição de
Entidade Beneficente de Assistência Social, conforme Protocolo nº 10/36367
de 10/07/03 e ainda o que determina o artigo 9º da Lei 8742 de 07/12/93 Lei
Orgânica de Assistência Social – LOAS, Lei nº 8724 de 27/12/95 que dispõe
sobre a criação do CMAS, alterada pela Lei nº 11.130 de 15/01/2002, Resolução
CMAS nº 15/2000 e Decreto Municipal nº 13.509 de 16/12/2000, artigo 2º
inciso VI, da Entidade:
INSTITUTO EDUCACIONAL AVE MARIA - CNPJ: 46.036.109/0001-80

Campinas, 14 de Fevereiro de 2005
SILVIA B. BELLUCCI

Presidente do CMAS / Campinas
(15, 16, 17/02)

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – CMAS
RESOLUÇÃO CMAS Nº 08/2005

O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, no uso de suas atribuições,
que lhe confere a Lei nº 8742 de 07/12/93 – LOAS ( Lei Orgânica de Assistência
Social ) e tendo em vista a Lei nº 8724 de 27/12/95 que dispõe sobre a sua
criação, alterada pela Lei nº 11.130 de 14/01/2002 e através de sua Presidente
no uso de suas atribuições legais, considerando a deliberação da reunião
extraordinária de 04/11/2004
RESOLVE:
Acatar por unanimidade as considerações da Comissão de Inscrição, no tocante
ao CANCELAMENTO de Inscrição de Entidade Beneficente de Assistência
Social, conforme o que determina o artigo 9º da Lei 8742 de 07/12/93 Lei
Orgânica de Assistência Social – LOAS, Lei nº 8724 de 27/12/95 que dispõe
sobre a criação do CMAS, alterada pela Lei nº 11.130 de 15/01/2002, Resolução
CMAS nº 15/2000 e Decreto Municipal nº 13.509 de 16/12/2000, artigo 2º
inciso VI, da Entidade:
HOSPITAL ÁLVARO RIBEIRO - CNPJ: 46.042.859/0001-64 inscrito sob
nº 168
- A Entidade feriu a Resolução CMAS nº 15/2000 nos artigos: 1º inciso II, 19
incisos I e II, 21 inciso I
- A referida Entidade poderá entrar com recurso junto a Secretaria Executiva do
CMAS.

Campinas, 14 de Fevereiro de 2005
SILVIA B. BELLUCCI

Presidente do CMAS / Campinas
(15, 16, 17/02)

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – CMAS
RESOLUÇÃO CMAS Nº 09/2005

O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, no uso de suas atribuições,
que lhe confere a Lei nº 8742 de 07/12/93 – LOAS ( Lei Orgânica de Assistência
Social ) e tendo em vista a Lei nº 8724 de 27/12/95 que dispõe sobre a sua
criação, alterada pela Lei nº 11.130 de 14/01/2002 e através de sua Presidente
no uso de suas atribuições legais, considerando a deliberação da reunião ordinária
de 25/01/2005;
RESOLVE:
Acatar por unanimidade as considerações da Comissão de Inscrição, no tocante
ao Indeferimento de Inscrição de Entidade Beneficente de Assistência Social,
conforme o que determina o artigo 9º da Lei 8742 de 07/12/93 Lei Orgânica de
Assistência Social – LOAS, Lei nº 8724 de 27/12/95 que dispõe sobre a criação
do CMAS, alterada pela Lei nº 11.130 de 15/01/2002, Resolução CMAS nº 15/
2000 e Decreto Municipal nº 13.509 de 16/12/2000, artigo 2º inciso VI, da
Entidade:
ASSOCIAÇÃO PROTETORA DA INFÂNCIA – HOSPITAL ÁLVARO
RIBEIRO – CNPJ: 46.042.859/0001-64
- A Entidade não atende as exigências da Resolução CMAS nº 15/2000
- A Entidade poderá recorrer da decisão entrando com recurso junto a Secretaria
Executiva do CMAS.

Campinas, 14 de Fevereiro de 2005
SILVIA B. BELLUCCI

Presidente do CMAS / Campinas
(15, 16, 17/02)

EXTRATOS
PROTOCOLADO N°: 10/62.195/04, EM NOME DE SME. LOCADORES: SRA. CREIMARY APARECIDA
DE LIMA E SR. JOSÉ ARLINDO VALLATE. LOCATÁRIO: MUNICÍPIO DE CAMPINAS. TERMO DE
LOCAÇÃO N° 001/05. OBJETO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL NÃO RESIDENCIAL PARA INSTALAÇÃO DA
ESCOLA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL “JARDIM ENCANTADO”. VALOR: R$ 11.880,00
(ONZE MIL, OITOCENTOS E OITENTA REAIS). PRAZO: 12 (DOZE) MESES. ASSINATURA: 04/02/
2005.

PROTOCOLADO N° 05/10/05.030, EM NOME DE SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS.
MODALIDADE: COMPRA DIRETA N° 003/05. CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CAMPINAS.
CONTRATADA: BANCO DO BRASIL S/A. TERMO DE CONTRATO N° 067/05. OBJETO: PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS DE ARRECADAÇÃO DE TRIBUTOS E DEMAIS RECEITAS PÚBLICAS DO MUNICÍPIO
DE CAMPINAS, CUJOS RECEBIMENTOS SEJAM FEITOS ATRAVÉS DE DOCUMENTOS SEM CÓDIGOS
DE BARRAS OU COM CÓDIGOS DE BARRAS PADRÃO FEBRABAN QUE, POR MOTIVOS DIVERSOS,
NÃO POSSA SER APROVEITADO, E RESPECTIVA PRESTAÇÃO DE CONTAS, MEDIANTE A ENTREGA
FÍSICA DOS DOCUMENTOS DOS VALORES ARRECADADOS. VALOR: R$ 150.000,00 (CENTO E
CINQÜENTA MIL REAIS). PRAZO: 12 (DOZE) MESES. ASSINATURA: 10/02/2005.
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PROTOCOLADO N° 02/10/12.183 PG – SMS. MODALIDADE: CONVITE N° 002/03. CONTRATANTE:
MUNICÍPIO DE CAMPINAS. CONTRATADA: GARAGE SERVIÇOS E PEÇAS LTDA. EPP. CARTA-
CONTRATO N° 004/03. TERMO DE ADITAMENTO N° 007/04; 129/04; TERMO DE ADITAMENTO N°
013/05. OBJETO: PRORROGAÇÃO DO PRAZO POR 12 (DOZE) MESES A CONTAR DE 06 DE FEVEREIRO
DE 2005. VALOR: R$ 53.559,50 (CINQÜENTA E TRÊS MIL, QUINHENTOS E CINQÜENTA E NOVE
REAIS E CINQÜENTA CENTAVOS). ASSINATURA: 04/02/2005.

CONSELHO DE DEFESA DO PATRIMÔNIO CULTURAL DE
CAMPINAS - CONDEPACC

COMUNICADO
O Conselho de Defesa do Patrimônio Cultural de Campinas - CONDEPACC,
em sua reunião do dia 16 de dezembro de 2004, DECIDIU o tombamento
“ad referendum” do processo de estudo de tombamento nº 03/98, “MACIÇO
ARBÓREO, NASCENTES E FAUNA SILVESTRE LOCALIZADOS NA
FAZENDA SANTANA”, Distrito de Sousas.

Campinas, 17 de janeiro de 2005
PROF. ROGÉRIO CEZAR CERQUEIRA LEITE

Secretário Municipal de Cultura, Esportes e Lazer - Presidente do CONDEPACC
(11, 12, 15/02)

COMUNICADO SME Nº 08/2005
O Secretário Municipal de Educação, no uso das atribuições do seu cargo,
COMUNICA que a sessão de atribuição para substituição de aulas e classes, em
caráter temporário, de Educação Especial, Educação Infantil, 1ª a 4ª séries e 5ª
a 8ª séries do Ensino Fundamental Regular e EJA, para o ano letivo de 2005
será realizada no dia 16/02/05, no CEFORMA, à Rua Dr. Betim, nº 520, Vila
Marieta, em horários e classificação anexos neste comunicado.
Ficam CONVOCADOS os professores efetivos, função-pública, função-
atividade e reintegrados judicialmente que queiram assumir aulas extraordinárias
ou substituir aulas e classes, conforme Resolução SME nº 14/2004 e Res SME
18/2004.
Ficam CONVOCADOS os professores cadastrados classificados conforme
Edital SME/FUMEC nº 004/2004, e Comunicado Re-ratificado SME/FUMEC
nº 31/2004, a fim de realizarem escolha de classe e/ou aulas em substituição em
caráter temporário, conforme Resolução SME Nº 18/2004.
Na sessão de atribuição de classes será observada a seguinte ordem de chamada:
efetivos, função-pública, função-atividade, reintegrados e os professores
cadastrados. Será Considerado desistente o professor que não comparecer na
sessão de atribuição ou que não se interessar pelas aulas/classes existentes para
sua escolha, tendo sido convocada a sua numeração de classificação. No ato da
atribuição os professores preencherão documento de acumulação remunerada e
deverão apresentar a seguinte documentação comprobatória: - Documento de
Identidade. - Anexo 2004/2005 (para os efetivos, função pública, função
atividade, reintegrados judicialmente, ou substitutos que já atuaram na rede
Municipal de Educação de Campinas). Os professores de 1ª a 4ª série que
apresentaram o diploma de Pedagogia como pré requisito no ato da inscrição,
deverão apresentar o Histórico Escolar. Os professores reintegrados judicialmente
que ainda não assumiram classes/aulas deverão comparecer à sessão de escolha
para a atribuição de classes/aulas.
HORÁRIO ÁREA DE COMPONENTES Nº CLASS.

ATUAÇÃO CURRICULARES CONVOCADOS
9H00 5ª A 8ª SÉRIES GEOGRAFIA DO 04 AO 10
9H00 5ª A 8ª SÉRIES HISTÓRIA DO 11 AO 20
9H00 5ª A 8ª SÉRIES ERET DO 06 AO 10
9H00 5ª A 8ª SÉRIES PORTUGUÊS DO 07 AO 10
9H00 5ª A 8ª SÉRIES INGLÊS DO 10 AO 15
9H00 5ª A 8ª SÉRIES MATEMÁTICA DO 01 AO 10
9H00 5ª A 8ª SÉRIES CIÊNCIAS DO 08 AO 13
9H00 5ª A 8ª SÉRIES EDUCAÇÃO FÍSICA DO 01 AO 05
10H30 5ª A 8ª SÉRIES EDUCAÇÃO ARTÍSTICA DO 26 AO 30
14H00 1ª A 4ª SÉRIES - DO 01 AO 10
14H00 EDUCAÇÃO INFANTIL - DO 01 AO 10
15H00 EDUCAÇÃO ESPECIAL PROF. CADASTRADOS DO 01 AO 40

Campinas, 11 de fevereiro de 2005
HERMANO TAVARES

Secretário Municipal de Educação

EXPEDIENTE DESPACHADO PELO PRESIDENTE DA FUMEC
Em 11 de fevereiro de 2005

Memorando CAF n.º 006/2005 - Objeto: Prorrogação de Contrato de
Locação de Imóvel Não Residencial
Diante dos elementos que constam dos autos, AUTORIZO a prorrogação do
presente contrato de locação celebrado entre a Fundação Municipal para Educação
Comunitária – FUMEC e o Sr. José Alexandre Tonelli e Sra. Vera Cristina
Carvalho Nassar, pelo prazo de 12 meses, a partir do dia 12 de fevereiro de
2005, mediante aluguel mensal de R$ 2.976,00 (dois mil novecentos e setenta
e seis reais), bem como AUTORIZO a despesa respectiva no valor global de R$
35.712,00 (trinta e cinco mil e setecentos e doze reais). À Assessoria Jurídica
para a formalização do Termo de Aditamento do Contrato e posteriormente à
Coordenadoria Administrativa e Financeira para as demais providências.

Campinas, 11 de fevereiro de 2005
HERMANO TAVARES

Presidente da FUMEC

EXPEDIENTE DESPACHADO PELO PRESIDENTE DA FUMEC
Em 11 de fevereiro de 2005

Memorando CAF n.º 006/2005 - Objeto: Prorrogação de Contrato de
Locação de Imóvel Não Residencial
Diante dos elementos que constam dos autos, AUTORIZO a prorrogação do
presente contrato de locação celebrado entre a Fundação Municipal para Educação
Comunitária – FUMEC e a Sra. Mônica Celie e Silva Salustino, pelo prazo de 12
meses, a partir do dia 12 de fevereiro de 2005, mediante aluguel mensal de R$
1.824,00 (hum mil e oitocentos e vinte e quatro reais), bem como AUTORIZO
a despesa respectiva no valor global de R$ 21.888,00 (vinte e um mil, oitocentos
e oitenta e oito reais). À Assessoria Jurídica para a formalização do Termo de

Aditamento do Contrato e posteriormente à Coordenadoria Administrativa e
Financeira para as demais providências.

Campinas, 11 de fevereiro de 2005
HERMANO TAVARES

Presidente da FUMEC

EXPEDIENTE DESPACHADO PELO PRESIDENTE DA FUMEC
Em 11 de fevereiro de 2005

Memorando CAF n.º  007/2005 - Objeto: Prorrogação de Contrato de
Locação de Imóvel Não Residencial
Diante dos elementos que constam dos autos, AUTORIZO a prorrogação do
presente contrato de locação celebrado entre a Fundação Municipal para Educação
Comunitária – FUMEC e o Sr. Wilson Luis Segura Júnior, pelo prazo de 12
meses, a partir do dia 13 de fevereiro de 2005, mediante aluguel mensal de R$
2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), bem como AUTORIZO a despesa
respectiva no valor global de R$ 30.000,00 (trinta mil reais). À Assessoria
Jurídica para a formalização do Termo de Aditamento do Contrato e
posteriormente à Coordenadoria Administrativa e Financeira para as demais
providências.

Campinas, 11 de fevereiro de 2005
HERMANO TAVARES

Presidente da FUMEC

COMUNICADO SME/FUMEC N.º 02/2005
O Secretário Municipal de Educação e Presidente da Fundação Municipal para
Educação Comunitária – FUMEC, no uso das atribuições de seu cargo,
COMUNICA o resultado do processo seletivo de professores da FUMEC/SME
para exercerem atividades docentes junto ao CEPROCAMP, conforme Edital
SME/FUMEC n° 01/2005.
1. CLASSIFICAÇÃO:
1.1. Candidatos classificados na seguinte ordem:
PONTUAÇÃO DO CANDIDATO PONTOS
1° ELSA JORGE BELLOTTI 3 9
2° DALVA LANGE GUERRA 3 8
3° JOCELI RODRIGUES VIANNA 3 7
4° SILVIA FRAY REZENDE 3 3
5° MÁRCIA MARIA CÂNDIDA RAMOS 3 3
6° WALMIRA LANGE ALVES CAMPOS 3 2
7° NOEMIA DE CARVALHO GARRIDO 3 1
8° INÊS O. B. DE ARAÚJO 3 0
9° BERNADETE LOURDES LOPES A. YAMADO 3 0
10° ISIS VELOSO 3 0
1.2. INSCRIÇÕES INDEFERIDAS:
NOME MOTIVO
AMILTON LUIS FIM LIMA JORNADA NÃO COMPATÍVEL
MARCOS DONIZETTI F. LEME JORNADA NÃO COMPATÍVEL
DÉBORAH HELENA MEI ANTUNES JORNADA NÃO COMPATÍVEL
SILVIA HELENA RODRIGUES DOS SANTOS JORNADA NÃO COMPATÍVEL
WANDERLEY DE OLIVEIRA COELHO JORNADA NÃO COMPATÍVEL
MARIA REGINA AJONA DE OLIVEIRA NÃO EXPERIÊNCIA COM EJA
ODETE SLEIMAN R. CAMARGO DOCUMENTAÇÃO INCOMPLETA
2. Os candidatos classificados devem comparecer no dia 18 de fevereiro de
2005 (sexta-feira), às 18 horas no CEPROCAMP, Av. dos Expedicionários,
145 Centro, para sessão de atribuição de aulas.
3. Os recursos administrativos devem ser interpostos nos dias 15 e 16 de
fevereiro de 2005 no CEPROCAMP, das 08:00 às 18:00 horas.
4. O resultado final do processo seletivo será divulgado no DOM nos dias 18 e
19 de fevereiro de 2005 e pelo site www.campinas.sp.gov.br/smenet

Campinas, 14 de fevereiro de 2005
HERMANO TAVARES

Secretário Municipal de Educação e Presidente da FUMEC

PORTARIA FUMEC Nº 24/2005
O Presidente da Fundação Municipal para Educação Comunitária – FUMEC, no
uso das atribuições do seu cargo,
RESOLVE:

Artigo 1º. Exonerar, a pedido, Carmen Silvia Dias, R.G. nº 14.468.142-0, do
cargo de Professora de Jovens e Adultos, para a qual foi nomeada pela Portaria
FUMEC Nº 05/2004.

Artigo 2º - Esta Portaria retroage seus efeitos a partir de 10/02/2005.
Campinas, 14 de fevereiro de 2005

HERMANO TAVARES
Presidente da FUMEC

PORTARIA FUMEC Nº 25/2005
O Presidente da Fundação Municipal para Educação Comunitária - FUMEC, no
uso das atribuições de seu cargo,
RESOLVE:

Artigo 1º - Conceder afastamento a Adriana de Carvalho Barão, Professora
Efetiva III - FUMEC, matr.: 100.45, de acordo com o artigo 87 da Lei 12012,
de 29/06/2004, a fim de prestar serviços como Chefe de Setor junto ao Museu
da Cidade, da Secretaria Municipal de Cultura, Esportes e Lazer, a partir de 03/
01/2005 até 31/12/2005, ficando a Secretaria Municipal de Cultura, Esportes e
Lazer responsável pelo vencimento da servidora em questão.

Campinas, 14 de fevereiro de 2005
HERMANO TAVARES

Presidente da FUMEC

Protocolo: 04/10/10619 - Interessado(a): Jerson Murer Kuhl
Fica o(a) interessado(a) notificado(a) a sanear o processo em referência,
providenciando, no prazo de 10 dias, a juntada dos seguintes documentos: 1.
Cópia simples do processo de de Inventário de Arrolamento Sumário dos bens
deixados pelo falecimento de Elizabeth Rassan na qual conste o transito em
julgado definitivo, devidamente assinado pelo juiz, de que o requerente e possuidor
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do bem, objeto do espólio, do pedido de revisão de IPTU, nos ermos da In-DRI-
SMF nº 001/2003; O atendimento da notificação, no prazo determinado, é
condição indispensável ao conhecimento e análise do pedido formulado, cuja
inobservância determina o seu respectivo arquivamento.

MAURÍCIO MOTTA DELAMANO
Coordenadora Setorial – CSFI

DEPARTAMENTO DE RECEITAS MOBILIÁRIAS -
COORDENADORIA SETORIAL DE FISCALIZAÇÃO MOBILIÁRIAS

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
Dos Responsáveis pelo Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza –

ISSQN incidente sobre serviços de construção civil
O COORDENADOR SETORIAL DE FISCALIZAÇÃO MOBILIÁRIA, no uso
de suas atribuições legais e na forma do artigo 28 - inciso I da Lei nº 11.109/01,
expede o presente edital NOTIFICANDO os responsáveis abaixo relacionados,
do lançamento do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISSQN,
incidente sobre serviços de construção civil e congêneres conforme o disposto
nos artigos 1º - parágrafo único - itens 32 a 34, 2º, 11 - inciso I, 24 a 29, 30 -
inciso I, 31 - inciso II e 84, da Lei nº 8.230/94; no Decreto nº 11.442/94; nos
artigos 2º - parágrafo único - itens 32 a 34, 3º, 10 - inciso I, 20 a 24, 25 – inciso
I, 27 – inciso II e 67 da Lei nº 11.110/01; nos artigos 2º - item 7 – subitens 7.02,
7.04 e 7.05, 8º, 14 – inciso II e XV, 21 a 24, 25 – inciso IV e 27 – inciso I, da
Lei nº 11.829/03. A impugnação do lançamento poderá ser apresentada até 21/
03/05, nos termos do artigo 23 – inciso III da Lei nº 11.109/01. Expirado o
prazo os lançamentos serão acrescidos dos encargos moratórios, nos termos da
Lei nº 11.829/03 e inscritos em Dívida Ativa, nos termos da Lei nº 11.109/01.
O pagamento parcelado somente poderá ser efetuado após a data do vencimento,
nos termos da Lei nº 11.438/02. A data de vencimento e demais elementos
integrantes do presente lançamento constam da guia de recolhimento emitida
e enviada pelo Correio. A guia de recolhimento também poderá ser obtida no
atendimento ao contribuinte situado no Paço Municipal – térreo – “Porta
Aberta”, ou Posto avançado do Shopping Dom Pedro ou Horto Shopping no
Terminal Ouro Verde.
NOTIFICAÇÃO PROT.APROV. RESPONS. VALOR TOTAL DO LANÇAM. EM R$
220.002.402 2509/98 JOÃO PAULINO DOS SANTOS 832,68
220.002.423 76843/01 JOÃO AGUSTO PADILHA 4.961,14
220.002.424 17272/70 GRACIANA HASHIMOTO 260,34
220.002.425 18656/78 CONSTANTINO CONTI 336,23
220.002.426 1819/50 ROBERTO BALDIN SIMIONATO 1.321,57
220.002.427 20852/95 ELISARDO VEIGA MACHADO 1.191,08
220.002.428 20852/95 ELISARDO VEIGA MACHADO 603,95
220.002.429 41698/88 VALÉRIA SIMI BRAIDE 1.936,33
220.002.430 41698/88 VALÉRIA SIMI BRAIDE 686,70
220.002.432 55976/00 ANA LUCIA DEL VECCHIO ABDALA 408,64
220.002.433 55976/00 ANA LUCIA DEL VECCHIO ABDALA 4.556,65
220.002.434 42180/99 ORLANDO APARECIDO PERNIAS 1.976,15
220.002.435 79399/00 ADYR MOURA FERREIRA 2.738,04
220.002.436 45684/97 SERGIO BONFA 6.510,54
220.002.437 14173/77 LEONILDO CLEMENTINO BARBOSA JUNIOR 552,01
220.002.438 9429/84 DIAMANTINO FERREIRA LUZ 314,06
220.002.439 61517/97 DOMENICO MICARONI 628,70
220.002.440 79976/98 AMAURI XAVIER DOS REIS 4.622,56
220.002.441 70028/01 EDSON RENATO VALENTIM 1.218,96
220.002.442 71246/99 FERNANDO DE GODOY MOREIRA 1.104,25
220.002.443 2401/00 ALICE PASCOALINA MARTINELLI NORONHA 276,25
220.002.444 2401/00 ALICE PASCOALINA MARTINELLI NORONHA 50,15
220.002.445 31328/93 NELSON CABOCLO DA SILVA 393,59
220.002.446 45443/95 OTAIR MARCOS DANIELE 6.722,08
220.002.447 12851/99 ANTONIO PRESTIMONICO 2.371,90
220.002.448 1704/96 MARIELIZA DA COSTA 1.286,79
220.002.449 50667/98 IB CONSTRUTORA E COMERCIO LTDA 380,81
220.002.450 49234/01 OROZIMBO GOULART DE SOUZA 866,00
220.002.451 10/65028/03 EDY ELIAS JORGE 1.142,65
220.002.452 68207/99 AUGUSTO ANTONIO FUSER 1.244,11
220.002.453 30500/97 ABASC – ASS.BATISTA A.S. CAMPINAS 37.016,81
220.002.455 34622/86 GERALDO JOAQUIM DA SILVA 1.699,52
220.002.456 21220/98 AILTON FORTUNATO LUCHI 2.002,06
220.002.457 21220/98 AILTON FORTUNATO LUCHI 1.115,07
220.002.458 21672/84 JOSE CARLOS BUENO PEREIRA 2.438,85
220.002.459 21672/84 JOSE CARLOS BUENO PEREIRA 139,00
220.002.460 23098/00 BRAULIO SEGATO 3,259,23
220.002.461 23098/00 BRAULIO SEGATO 1.298,14

HÉLIO PATRÍCIO DOS SANTOS
Coordenador

DEPARTAMENTO DE RECEITAS MOBILIÁRIAS -
COORDENADORIA SETORIAL DE PROGRAMAÇÃO FISCAL E

ADMINISTRAÇÃO
ÍNDICES DE ATUALIZAÇÃO DE VALORES, PARA FINS DE

LANÇAMENTO E RECOLHIMENTO DO ISS INCIDENTE
SOBRE A MÃO-DE-OBRA DA CONSTRUÇÃO CIVIL (DECRE-

TO Nº.11.442 DE 27/01/94)
MÊS DE FEVEREIRO 2.005 - VARIAÇÃO SOBRE O MÊS ANTERIOR = 0,06 %
MÊS/ANO 2005 2004 2003 2002 2001 2000 1999
JANEIRO 1,0006 1,0589 1,2432 1,3524 1,4470 1,5506 1,6390
FEVEREIRO 1,0573 1,2336 1,3533 1,4470 1,5490 1,6145
MARÇO 1,0567 1,2237 1,3506 1,4447 1,5484 1,6174
ABRIL 1,0555 1,2233 1,3491 1,4478 1,5445 1,6147
MAIO 1,0552 1,2226 1,3486 1,4478 1,5408 1,6139
JUNHO 1,0214 1,1417 1,2736 1,3749 1,4841 1,5650
JULHO 1,0060 1,1197 1,2646 1,3734 1,4671 1,5581
AGOSTO 1,0035 1,1084 1,2602 1,3628 1,4591 1,5577
SETEMBRO 0,9995 1,0739 1,2510 1,3628 1,4579 1,5538
OUTUBRO 0,9992 1,0685 1,2435 1,3590 1,4552 1,5532
NOVEMBRO 0,9992 1,0674 1,2443 1,3491 1,4556 1,5495
DEZEMBRO 0,9989 1,0618 1,2445 1,3513 1,4498 1,5495
(15, 16 E 17/02)

PAUTA FISCAL DO VALOR MÍNIMO DA MÃO DE OBRA
INCIDENTES NA CONSTRUÇÃO CIVIL PARA COMPOSI-

ÇÃO DA BASE DE CÁLCULO DE ISSQN, INCLUSIVE
REFORMAS OU DEMOLIÇÕES CONFORME DECRETO

Nº.11.442/94
MÊS DE FEVEREIRO DE 2.005 VARIAÇÃO SOBRE O MÊS ANTERIOR = 0,06%
CÓD. DESCRIÇÃO TIPO VALOR P/ M2 (REAL)
1 RESIDENCIAL HORIZONTAL A1 - A2 435,69
1 RESIDENCIAL HORIZONTAL A3 - A4 497,14
1 RESIDENCIAL HORIZONTAL A5 582,88
2 RESIDENCIAL VERTICAL B1 320,67
2 RESIDENCIAL VERTICAL B2 - B3 381,48

2 RESIDENCIAL VERTICAL B4 492,96
3 COMERCIAL HORIZONTAL C1 513,22
3 COMERCIAL HORIZONTAL C2 589,13
3 COMERCIAL HORIZONTAL C3 674,75
4 COMERCIAL VERTICAL D1 373,15
4 COMERCIAL VERTICAL D2 444,19
4 COMERCIAL VERTICAL D3 570,19
5 INDUSTRIAL E1 435,69
5 INDUSTRIAL E2 497,14
5 INDUSTRIAL E3 582,88
6 BARRACÃO TELHEIROS F1 304,97
6 BARRACÃO TELHEIROS F2 348,05
DEMOLIÇÃO E REFORMA (SEM AUMENTO DE ÁREA): ENQUADRAMENTO CONFORME O TIPO
DE CONSTRUÇÃO (1 A 6), COM BASE DE CÁLCULO REDUZIDA A 30%.
(15, 16 E 17/02)

DEPARTAMENTO DE RECEITAS MOBILIÁRIAS
COORDENADORIA SETORIAL DE PROGRAMAÇÃO FISCAL

E ADMINISTRAÇÃO
Protocolo: 10/21868/02
Interessado: Moraes Teixeira Informática e Comércio Ltda
Assunto: Revisão de estimativa
Processo arquivado tendo em vista que o contribuinte, embora notificado, não
apresentou os documentos necessários à instrução processual.
Protocolo: 10/14375/03
Interessado: Fernando de Aro Cardoso - ME
Assunto: Revisão de estimativa
Pelo que consta do protocolo em pauta, DEIXO DE CONHECER a reclamação
quanto ao regime de estimativa do ISSQN, tendo em vista a impossibilidade de
determinar o objeto requerido, uma vez que o contribuinte não se encontra
enquadrado no regime de estimativa do ISSQN, com aplicação subsidiária do
artigo 70, IV da Lei nº 11.109/01 e nos termos do artigo 81 do Decreto nº
14.590/04.
Protocolo: 10/22826/03 e 10/06553/04 anexados ao 009435/02
Interessado: Trocapas Comércio de Estofados Ltda ME
Assunto: Revisão de estimativa
Pelo que consta do protocolo em pauta, INDEFIRO o pedido de revisão de
estimativa do ISSQN, e mantenho o valor estimado mensal, para os períodos de
janeiro a dezembro de 2003 e janeiro a dezembro de 2004, nos termos dos
artigos 74 e 81 do Decreto nº 14.590/04.
Protocolo: 10/23988/03
Interessado: Workplann Comércio, Representação e Terceirização Ltda
Assunto: Revisão de estimativa
Pelo que consta do protocolo em pauta, DEIXO DE CONHECER a reclamação
quanto ao regime de estimativa do ISSQN, tendo em vista a interposição por
quem não legitimado, com aplicação subsidiária do artigo 70, II da Lei nº
11.109/01 e nos termos do artigo 81 do Decreto nº 14.590/04.
Protocolo: 10/38801/03 anexado ao 007575/02
Interessado: José da Silva Neto Campinas - ME
Assunto: Revisão de estimativa
Processo arquivado pela falta de atendimento à Notificação da Fiscalização
Mobiliária no prazo consignado, sem justificativa ou contestação formalizada.
Protocolo: 10/41230/03
Interessado: Hamilton C. Carias - ME
Assunto: Revisão de estimativa
Processo arquivado tendo em vista que o contribuinte, embora notificado, não
apresentou os documentos necessários à instrução processual.
Protocolo: 10/54842/03 anexado ao 008120/02
Interessado: Desentupidora Missio Ltda
Assunto: Revisão de estimativa
Pelo que consta do protocolo em pauta, INDEFIRO o pedido de revisão de
estimativa do ISSQN, e mantenho o valor estimado mensal, para o período de
janeiro a dezembro de 2003, nos termos dos artigos 74 e 81 do Decreto nº
14.590/04.
Protocolo: 10/67497/03
Interessado: Cleonaldo Ferreira Carneiro - ME
Assunto: Revisão de estimativa
Pelo que consta do protocolo em pauta, INDEFIRO o pedido de revisão de
estimativa do ISSQN, e mantenho o valor estimado mensal, para o período de
janeiro a dezembro de 2004, nos termos dos artigos 74 e 81 do Decreto nº
14.590/04.
Protocolo: 10/005636/04 anexado ao 010041/02
Interessado: Posto Berta Ltda
Assunto: Revisão de estimativa
Pelo que consta do protocolo em pauta, INDEFIRO o pedido de revisão de
estimativa do ISSQN, e mantenho o valor estimado mensal, para o período de
janeiro a dezembro de 2004, nos termos dos artigos 74 e 81 do Decreto nº
14.590/04.
Protocolo: 10/06690/04 anexado ao 10/27463/03
Interessado: Italian Coffee do Brasil Indústria e Comércio Ltda
Assunto: Revisão de estimativa
Pelo que consta do protocolo em pauta, INDEFIRO o pedido de revisão de
estimativa do ISSQN, e mantenho o valor estimado mensal, para o período de
janeiro a dezembro de 2004, nos termos dos artigos 74 e 81 do Decreto nº
14.590/04.
Protocolo: 10/08186/04 anexado ao 011906/02
Interessado: C. A. Ferraro - ME
Assunto: Revisão de estimativa
Pelo que consta do protocolo em pauta, DEFIRO o pedido de revisão de
estimativa do ISSQN, e altero o valor estimado mensal, para o período de
janeiro a dezembro de 2004, nos termos dos artigos 74 e 81 do Decreto nº
14.590/04.
Protocolo: 10/08367/04
Interessado: Cebolinha Comércio e Manutenção de Máquinas Ltda -
ME
Assunto: Revisão de estimativa
Pelo que consta do protocolo em pauta, DEIXO DE CONHECER a reclamação
quanto ao regime de estimativa do ISSQN, tendo em vista o requerimento não
estar instruído com a declaração disciplinada no artigo 3º da Instrução Normativa
001/04 - DRM, nos termos do artigo 81 do Decreto nº 14.590/04 e artigo 4º, IV
da Instrução Normativa nº 001/04 - DRM.
Protocolo: 10/08535/04 anexado ao 017939/02
Interessado: Autocon Automação e Controle Ltda



5Campinas, terça-feira, 15 de fevereiro de 2005

Assunto: Revisão de estimativa
Pelo que consta do protocolo em pauta, INDEFIRO o pedido de revisão de
estimativa do ISSQN, e mantenho o valor estimado mensal, para o período de
janeiro a dezembro de 2004, nos termos dos artigos 74 e 81 do Decreto nº
14.590/04.
Protocolo: 10/10193/04
Interessado: E. A. Martins & Cia Ltda
Assunto: Revisão de estimativa
Pelo que consta do protocolo em pauta, DEIXO DE CONHECER a reclamação
quanto ao regime de estimativa do ISSQN, tendo em vista o requerimento não
estar instruído com a declaração disciplinada no artigo 3º da Instrução Normativa
001/04 - DRM, nos termos do artigo 81 do Decreto nº 14.590/04 e artigo 4º, IV
da Instrução Normativa nº 001/04 - DRM.

JOSÉ ALEXANDRE DA GRAÇA BENTO
Coordenador - CSPFA/SF

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
Dos Contribuintes do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza

O COORDENADOR SETORIAL DE PROGRAMAÇÃO FISCAL E
ADMINISTRAÇÃO DO DEPARTAMENTO DE RECEITAS MOBILIÁRIAS
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, no uso de suas atribuições
legais, expede o presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO, na forma do artigo 68
do Decreto nº 14.590 de 26 de janeiro de 2004, para notificar o
CONTRIBUINTE A Instaladora Eletricidade Ltda, inscrito no CCM nº
8.083-7, que foi desenquadrado do regime de estimativa do ISSQN, no período
de janeiro a dezembro de 2002, nos termos do artigo 80, inciso III do Decreto
nº 14.590 de 26 de janeiro de 2004.

Campinas, 10 de fevereiro de 2005.
JOSÉ ALEXANDRE DA GRAÇA BENTO

Coordenador - CSPFA/SF

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
Dos Contribuintes do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza

O COORDENADOR SETORIAL DE PROGRAMAÇÃO FISCAL E
ADMINISTRAÇÃO DO DEPARTAMENTO DE RECEITAS MOBILIÁRIAS
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, no uso de suas atribuições
legais, expede o presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO, na forma do artigo 68
do Decreto nº 14.590 de 26 de janeiro de 2004, para notificar o
CONTRIBUINTE MV Veículos Serviços e Peças Ltda, inscrito no CCM nº
8.632-0, que foi desenquadrado do regime de estimativa do ISSQN, nos períodos
de janeiro a dezembro de 2002 e janeiro a dezembro de 2003, nos termos do
artigo 80, inciso III do Decreto nº 14.590 de 26 de janeiro de 2004.

Campinas, 11 de fevereiro de 2005.
JOSÉ ALEXANDRE DA GRAÇA BENTO

Coordenador - CSPFA/SF

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
Dos Contribuintes do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza

O COORDENADOR SETORIAL DE PROGRAMAÇÃO FISCAL E
ADMINISTRAÇÃO DO DEPARTAMENTO DE RECEITAS MOBILIÁRIAS
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, no uso de suas atribuições
legais expede o presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO, na forma do artigo 68
do Decreto nº 14.590 de 26 de janeiro de 2004, para notificar o
CONTRIBUINTE C. A. Ferraro - ME, inscrito no CCM nº 53.177-4, da
alteração do valor mensal estimado do ISSQN, nos períodos de janeiro a dezembro
de 2003 e janeiro a dezembro de 2005, nos termos do artigo 80, inciso II do
Decreto nº 14.590 de 26 de janeiro de 2004. Caso o contribuinte não receba o
carnê de estimativa, onde consta o valor estimado e o prazo para recolhimento,
deverá comparecer, ao Porta Aberta, em um dos seguintes locais: Paço Municipal
– térreo, Parque D. Pedro Shopping ou Horto Shopping, para efetuar a retirada
da segunda via do carnê.

Campinas, 10 de fevereiro de 2005.
JOSÉ ALEXANDRE DA GRAÇA BENTO

Coordenador - CSPFA/SF

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
Dos Contribuintes do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza

O COORDENADOR SETORIAL DE PROGRAMAÇÃO FISCAL E
ADMINISTRAÇÃO DO DEPARTAMENTO DE RECEITAS MOBILIÁRIAS
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, no uso de suas atribuições
legais expede o presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO, na forma do artigo 68
do Decreto nº 14.590 de 26 de janeiro de 2004, para notificar o
CONTRIBUINTE Primos Carrocerias Ltda - ME, inscrito no CCM nº
53.713-6, da alteração do valor mensal estimado do ISSQN, no período de
janeiro a dezembro de 2002, nos termos do artigo 80, inciso II do Decreto nº
14.590 de 26 de janeiro de 2004. Caso o contribuinte não receba o carnê de
estimativa, onde consta o valor estimado e o prazo para recolhimento, deverá
comparecer, ao Porta Aberta, em um dos seguintes locais: Paço Municipal –
térreo, Parque D. Pedro Shopping ou Horto Shopping, para efetuar a retirada da
segunda via do carnê.

Campinas, 10 de fevereiro de 2005.
JOSÉ ALEXANDRE DA GRAÇA BENTO

Coordenador - CSPFA/SF’

DEPARTAMENTO DE RECEITAS MOBILIARIAS
COORDENADORIA SETORIAL DE FISCALIZAÇÃO

MOBILIÁRIA
NOTIFICAÇÃO 017022 DE 14/02/2005
CONTRIBUINTE/RESPONSÁVEL: Solux Integração de Soluções em
Informática Ltda.
ENDEREÇO: R. Cônego Neri, 399 – Jd. Guanabara – Campinas / SP

TERMO DE INÍCIO DE FISCALIZAÇÃO
Em concordância com o artigo 7, VII, da Lei 11.109 de 26/12/2001, combinado
com o artigo 47, I, da Lei 11.829 de 19/12/2003 fica o contribuinte/responsável
intimado sob as penas da lei a apresentar os documentos abaixo relacionados no
dia 22/02/2005 às 14:30 h, na Avenida Anchieta, 200 16º andar sala 03 -
Centro - Campinas /SP – Paço Municipal. Fica ainda notificado, que de acordo
com o artigo 16 da Lei 11.109 de 26/12/2001, considera-se iniciada, na presente
data, a ação fiscal, excluindo a espontaneidade prevista na Legislação Tributária
Municipal - LTM.

Documentos a serem apresentados:
1 - DIC (Documento de Informação Cadastral);
2 -Contrato Social e alterações;
3 - Guias de Recolhimento do ISSQN referentes às competências de fevereiro de
2000 a janeiro de 2005;
4 - Notas Fiscais de Serviço emitidas no período de fevereiro de 2000 a janeiro
de 2005;
5 - Livro Fiscal Modelo I;
6 - AIDF’s (Autorização para Impressão de Documentos Fiscais);
7 - Livro Registro de Serviços Tomados, modelo 3 do período de janeiro/2004
a janeiro;
8 - Guias de Recolhimento do ISSQN na qualidade de Responsável Tributário do
período de janeiro/2004 a janeiro de 2005;
9 - DIPJ dos anos-calendário de 1999 a 2003;
10 - Livros Caixa, Diário, Razão e Demonstração de Resultado dos exercícios
de 1999 a 2004;
11 - Comprovantes de recolhimento da Taxa de Fiscalização de Anúncios –
TFA, exercícios 2002, 2003 e 2004
12 - Contratos de prestação de serviços firmados no período de novembro/
1999 a outubro/2004.

HÉLIO PATRÍCIO DOS SANTOS
Coordenador

CONTRIBUINTE: Dechichi Computação Gráfica e Com. Ltda
ENDEREÇO: Rua Tiradentes, 00175 – Vl Itapura – CNPJ 57.862.526/0001-
06
INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 28847-0 – Código de Atividades – Codae 3.024.01
– Pesquisas e Informações, Coleta e Process. Dados
Fica o contribuinte notificado da lavratura do AIIM nº 000516/2005, conforme
prescreve o artigo 176, II da Lei nº 5272/66 – CTN. Três dias após a publicação
deste edital no DOM, corre o prazo de 30 dias em que é facultado o
comparecimento do interessado no Porta Aberta para efetuar o pagamento do
crédito tributário ou apresentar impugnação no Protocolo Geral nos termos do
art. 37, da Lei nº 11.109/01. Esta fiscalização não constitui homologação de
lançamentos.

HÉLIO PATRÍCIO DOS SANTOS
Coordenador

PROTOCOLO: 04/10/71693
INTERESSADO: J.Gold Factoring Ltda
ASSUNTO: Desistência de prazo recursal
Indeferimento do pedido (protocolo 14.802/00) conforme decisão da JRT
publicada no DOM em 11/12/04. Nos termos do art. 77 da Lei nº 11.109/03
não cabe pedido de reconsideração. O pedido de parcelamento deve ser feito
conforme procedimentos próprios junto ao Porta Aberta.

HÉLIO PATRÍCIO DOS SANTOS
Coordenador

DEPARTAMENTO DE PROJETOS OBRAS E VIAÇÃO
COORDENADORIA SETORIAL DE PROJETOS - DPOV

PELO SENHOR COORDENADOR JOSÉ BENEDITO T. PELATIERI
De Embratel - Protocolos n.ºs - 10/72257/04, 10/66603/04, 10/3592/05, 10/
3608/05, 10/3609/05, 10/3610/05, 10/3613/05, 10/3092/05, 10/3094/05, 10/
3087/05, 10/1850/05, 10/1851/05, 10/1852/05; “Compareça o interessado”.

PELO SENHOR COORDENADOR JOSÉ BENEDITO T. PELATIERI
De Telefônica - Protocolo n.º 18195/02; “Compareça o interessado”.

DEPARTAMENTO DE USO E OCUPAÇÃO DO SOLO
DEFIRO PROJETO DE CONSTRUÇÃO RESIDENCIAL UNIFAMILIAR
PROT. 04/11/10925 WILSON R ZUCCHERATO

DEFIRO PROJETO DE REGULARIZAÇÃO COMERCIAL
PROT. 04/11/11488 MARCOS AP. DA COSTA – PROT. 79989/00 JOAO A VICENTINI

DEFIRO PROJETO DE CONSTR. COMERCIAL
PROT. 04/11/10099 LAZARO M ALVES

DEFIRO PROJETO DE REGUL. AMPLIAÇÃO RESIDENCIAL
PROT. 11855/97 SILVIA H MELGES BRITTO – PROT. 6957/62 MAURO A DOS SANTOS

DEFIRO PROJETO DE REGULARIZAÇÃO RESIDENCIAL
PROT. 05/11/687 IRINEU DA S RIBAS – PROT. 04/11/11585 MARIA L DOS SANTOS – PROT. 04/11/8689
FRANCISCO X SOUZA

DEFIRO PROJETO DE REGUL. DE AMPLIAÇÃO RESIDENCIAL
PROT. 68550/00 CELSO G GRANADA

INDEFIRO
PROT. 2422/78 CONCIMA S/A – PROT. 03/10/52459 TW CONSULTORIA E COM. EXTERIOR LTDA

CONCEDIDO PRAZO DE 30 DIAS
PROT. 04/11/11596 JOSELI AP. S RODRIGUES – PROT. 04/08/4749 CID FERREIRA – PROT. 04/11/11388
MAURO PODAVI – PROT. 04/11/3765 R & A AUTOCENTER AUTOMOTIVO LTDA

CONCEDIDO PRAZO DE 90 DIAS
PROT. 02/10/17669 COND. EDIF. SAINT GERMAIN

CONCEDIDO PRAZO DE 180 DIAS
PROT. 99/7001431 ROBSON DE S NOGUEIRA – PROT. 20/7002307 NOVO HOTEL CAMPINAS LTDA
– PROT. 35904/98 COND. EDIF. TUCURUÍ

COMPAREÇA PARA CIÊNCIA
PROT. 33309/67 COTTILF IUCKER - PROT. 04/11/5562 GERSON GIULIANI – PROT. 03/10/32104
FREDERICCI DEGRAU’S RESTAURANTE LTDA – PROT. 02/10/3374 ASSOC. VIDA PLENA JÁ – PROT.
04/11/11243 C S PRESTADORA DE SERV. DE SONORIZAÇÃO LTDA – PROT. 04/11/507 LUIZ E NOGUEIRA
PORTO – PROT. 05/11/818 HEITOR D DOS SANTOS – PROT. 05/11/184 JOSE FERREIRA JR – PROT. 05/
11/183 JOSE FERREIRA JR – PROT. 04/11/8926 ADEVOLOU S DE OLIVEIRA – PROT. 03/11/600 OTAVIO
C CAMPAGNOLLI – PROT. 99/55927 FERNANDO NAKAZAWA – PROT. 48912/96 SUZE M SILVA LORELLI
– PROT. 04/11/10242 NET CAMPINAS LTDA – PROT. 6384/77 TARGINO N DE SOUZA

INDEFERIDOS

PROT. 04/11/4792 JOSE C DOS SANTOS – PROT. 04/10/22719 SANTANGELO COM. DE ARTIGOS
ESPORTIVOS LTDA – PROT. 04/11/6410 ANA L C DETINO – PROT. 04/11/3215 MADEIREIRA PARQUE
IPIRANGA LTDA – PROT. 04/11/5805 ANAILSON B NEVES – PROT. 04/11/6432 PAULO R PEREIRA –
PROT. 04/11/8064 CARLOS E DE OLIVEIRA – PROT. 04/11/6821 ROPF TRANSPORTES & LOGISTICA
LTDA – PROT. 04/11/7427 CLOVIS S ANDRADE – PROT. 04/11/7607 M T CABOS PROD. ELETRONICOS
LTDA – PROT. 04/11/7824 MARIA AP. A CAMARGO CABELEIREIRA – PROT. 04/11/7946 JONES M
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PEREIRA – PROT. 04/11/8030 1000 CASAS COM. PREST. SERV. CONST. CIVIL LTDA – PROT. 04/11/8129
MARIA J B SANTOS – PROT. 04/11/6813 VIAÇÃO BOA VISTA LDA- PROT. 04/11/8061 BIANCA C C DA
SILVA – PROT. 04/11/8144 04/11/8144 NIVEA F F MOREIRA NUNES – PROT. 04/11/8059 GENERAL
PARK ESTACIONAMENTO LTDA – PROT. 04/11/8160 CARLOS H DO AMARAL – PROT. 04/11/8207
MUNDIAL INOX COM. DE EQUIP. P/ COZINHAS INDUSTRIAIS LTDA – PROT. 04/11/8232 ABBS
CONSULTORIA CONTABIL S/C LTDA – PROT. 04/118350 MARIO J DA SILVA – PROT. 04/11/8389
SANDRA C B BAPTISTA – PROT. 04/11/8493 MOISES L DE ANDRADE – PROT. 04/11/8542 JOAO M DE
MATOS – PROT. 04/11/8549 BARÃO GERALDO IND. E DISTRB. DE CARNES E CONSERVAS LTDA –
PROT. 04/11/11087 ELIETE A RODRIGUES – PROT. 04/11/11471 JOSE E DE ALMEIDA – PROT. 04/11/
9788 ADRIANO R DA SILVA – PROT. 04/11/9677 RODRIGO DE OLIVEIRA – PROT. 04/11/9846 AZN
PRODESSAMENTO DE DADOS – PROT. 04/11/11059 MARCELO DE C ASTOLFI – PROT. 04/11/10622
GISVALDO DE O LUCAS – PROT. 04/11/10483 ELETRO AÇO COM. DE PROD. SIDERURGICOS LTDA
– PROT. 04/11/10415 GEDALVA T CAVALCANTE – PROT. 04/11/9462 CARLOS R DE C CORSI – PROT.
04/11/9003 V WEISS & CIA LTDA – PROT. 04/11/9178 MAIS SOM ACESS. P/ AUTOS LTDA – PROT. 0/
11/9110 JANIO F G ELETRONICOS – PROT. 04/11/8859 MAXIMMUS MARMORE E GRANITOS LTDA
– PROT. 04/11/8788 WILLIAN A FANZERES – PROT. 04/11/9418 KARINA DE P BENTO – PROT. 04/11/
9408 MARCELO F BORGES – PROT. 04/11/9310 FABIO R DE ALMEIDA – PROT. 04/11/9264 MARCO A
PEGORARO – PROT. 04/11/9213 JOSE A QUINELATTO – PROT. 04/11/8614 MARCO A R FEDOSA –
PROT. 04/11/9291 ELITE PRE VESTIBULAR – PROT. 05/11/264 ANTONIO C PAVEZI

COMPAREÇA PARA CORREÇÕES
PROT. 05/11/783 FERNANDA DE SOUZA

PARA JUNTAR AO PROTOCOLO DE ORIGEM
PROT. 05/11/953 PROSEGUR BRASIL S/A – PROT. 05/11/908 GRUA REPRESENT. E EMPREEND.
IMOBILIARIOS LTDA – PROT. 05/11/928 TEREZA F DA SILVA – PROT. 05/11/935 ROSALINA B DA C
OKYAMA – PROT. 05/11/936 ROLANDO BRAGGION JR – PROT. 05/11/937 LUIZ C DA SILVA – PROT.
05/11/939 CARLOS R GOMES – PROT. 05/11/919 JORGE PAZETTI

CANCELE-SE A APROVAÇÃO DO PROJETO DE ANEXAÇÃO
PROT. 25086/91 UBIRAJARA C DE MOURA

DRA. SILVIA FARIA
Diretora Deptº de Uso e Ocupação do Solo

PELO DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE
Compareçam os interessados, às terças ou quintas-feira, das 14:00 às

16:30h.para ciência das informações contidas nos referidos protocolados
Prot. 04/11/07002 – Antonio Caio da Silva Ramos -

Solicitamos o comparecimento dos abaixo relacionados, no 18º andar, de
segunda à sexta-feira, no horário das 9:00 às 16:30 horas para ciência das

informações contidas nos referidos protocolados.
PELO SETOR DE EXPEDIENTE - CSA

Prot. 05/10/01086 – Karinna Caldas Machado
Prot. 05/10/02225 – Vide Imóveis Emp. Imobiliários
Prot. 04/10/72238 – Maria Angela Junqueira Bueno
Prot. 05/10/00448 – Sacaria Bonsucesso Ind. E com Ltda.
Prot. 05/10/02686 - Maria Aparecida Durante Menezes
Prot. 05/10/03279 – Mira OTM Transportes

PELO SETOR DE CERTIDÃO- CSAC/DIDC
Prot. 05/10/03718 – Antonio João Zanata
Prot. 05/10/03719 – Antonio João Zanata
Prot. 05/10/03059 – Miriam Apolinário
Prot. 05/10/02283 – Maria Lidia Paes Leme
Prot. 05/10/04035 – João Batista Passarini
Prot. 04/10/55312 – Luciano Rogério Pereira Rodrigues
Prot. 04/10/73026 - Aparecida de Lourdes P.Vicentino (anexo ao P.24600/79)
Prot. 04/10/61187 – Mario Bonafé Junior (anexo ao Prot 16369/78).
PELO SETOR DE INFORMAÇÕES PATRIMONIAIS – CSBD/

DIDC
Prot. 03/11/01544 – Associação dos Moradores da Rua Benedito Sampaio

PELO SETOR DE INFORMAÇÕES ANALÍTICAS - CSBD/
DIDC

Prot. 04/10/72224 – Telesp Telecomunicações de São Paulo S/A
PELA COORDENADORIA SETORIAL DE AVALIAÇÃO DE

IMÓVEIS - DIDC
Prot. 05/10/01775 – Hibisco Incorporadora Ltda
Prot. 04/10/63591 – Ednea Barbosa Mariano
PELA COORDENADORIA SETORIAL DE APOIO TÉCNICO –

CSAT/DIDC
Prot. 05/10/00462 – Silvanei Rodrigues Cavalheiro
Prot. 04/11/03738 – Michael Issa Saad
Prot. 04/11/08736 – Cristais Prado Emp. Ltda

PELO DEPTº DE INFORMAÇÃO, DOCUMENTAÇÃO E
CADASTRO – DIDC (DIRETORIA – SIM)

Compareçam os interessados abaixo, munidos da matrícula atualizada,
de acordo com planta aprovada nos referidos protocolados.

Prot. 03/11/05562 – Rosângela de Fátima Inácio
Prot. 04/11/02787 - Clínica de Repouso Empr. Qui Si Sana
Prot. 04/11/02786 – Clínica de Repouso Empr. Qui Si Sana
Prot. 04/11/01719 – Luiz Carlos Baldocchi
Prot. 04/11/00009 – Carlos Roberto Pereira
Prot. 04/11/00646 – Jose Carlos Ceroni
Prot. 04/11/00996 – Valdemir Nunes
Prot. 03/11/02312 – Adriano Cavalheri Beltramelle
Prot. 04/11/01571 – Royal Palm Plaza Partic. E Emp. Ltda
Prot. 04/11/04120 – Adriana Maria Rached S. Marcon
Prot. 04/11/08578 – José Ricardo Carreira Gonzalez
Prot. 03/10/21803 – Lix Industrial e Construções Ltda
Prot. 04/11/02934 – Marta Lilia Fogalli
Prot. 04/11/08122 – Barros Pimentel Engenharia e Comércio Ltda
Prot. 04/11/10249 – Oswaldo Kiyoto Tanaka
Prot. 04/10/09534 – Ernesto Donizete Moda
Prot. 04/11/02429 – Maria Regina P. Cicotti
Prot. 77.537/01 - Primi & Apoloni Arquitetura SC Ltda
Prot. 04/11/10319 – Raul Garcia Junior
PELO DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E DESENVOL-

VIMENTO URBANO
Prot. 05/11/00050 – Maria Giovanninna Farinaccio Lotrário -
“Informamos que a solicitação está sendo anotada sob nº 267 na pasta nº 4 de

solicitações de estudos de alteração de zoneamento, devendo ser objeto de
estudos que irão determinar a viabilidade ou não do seu atendimento.”
Prot. 04/10/62368 – Raul Garcia Junior - “ Informamos que a solicitação
objeto do presente está sendo anotada sob nº 262 na pasta nº 04 de solicitações
de estudos de alteração de zoneamento, devendo ser objeto de estudos que irão
determinar a viabilidade ou não do seu atendimento.”
(12, 15, 16/02)

CENTRO DE CONTROLE DE ZOONOSES
LEILÃO

O Centro de Controle de Zoonoses INFORMA que se encontram em suas
dependências os seguintes animais:
CAVALO CASTANHO CHAPA 07/A
CAVALO AMARILIO CHAPA 01/F
ÉGUA BAIA CHAPA 10/A
Estando vencido o prazo para o resgate dos animais, informamos que os mesmos
serão leiloados no dia 17 de fevereiro de 2005, quinta-feira, às 10:00 horas,
nas dependências do Centro de Controle de Zoonoses, sito a Rua das Sapucaias,
s/nº, Vila Boa Vista.

RICARDO CONDE ALVES RODRIGUES
Médico Veterinário

(15, 16 E 17/02)

A COORDENADORA DA VIGILÂNCIA EM SAÚDE LESTE DO
MUNICÍPIO DE CAMPINAS COMUNICA:

PROTOCOLO: 03/40/01121 - PL
INTERESSADO: JWT VENEZA PIZZARIA LTDA ME
ASSUNTO: LICENÇA DE FUNCIONAMENTO INICIAL
INDEFERIDO

PROTOCOLO: 04/40/01689 - PL
INTERESSADO: CHOPERIA CHURRASCARIA DO CLESO LTDA
ASSUNTO: LICENÇA DE FUNCIONAMENTO INICIAL
DEFERIDO

PROTOCOLO: 04/40/02492 - PL
INTERESSADO: PANIFICADORA CRISABEL LTDA ME
ASSUNTO: LICENÇA DE FUNCIONAMENTO INICIAL
DEFERIDO

PROTOCOLO: 05/40/00255 - PL
INTERESSADO: VIOLA E CUNHA ASSOCIADOS LTDA
ASSUNTO: RECURSO AO AUTO 05156
DEFERIDO

PROTOCOLO: 05/40/00252 - PL
INTERESSADO: JOSÉ ALEXANDRE ROSA DA SILVA
ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE FUNCIONAMENTO
DEFERIDO

PROTOCOLO: 05/40/00247 - PL
INTERESSADO: RAUL MASCHIETO AZUAGA
ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE FUNCIONAMENTO
DEFERIDO

PROTOCOLO: 05/40/00260 - PL
INTERESSADO: LETÍCIA BADANN MASSAI
ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE FUNCIONAMENTO
DEFERIDO

PROTOCOLO: 05/40/00119 - PL
INTERESSADO: FERNANDES EQUIPAMENTOS PARA FISIOTERAPIA LTDA
ASSUNTO: LICENÇA DE FUNCIONAMENTO INICIAL
DEFERIDO

PROTOCOLO: 05/40/00224 - PL
INTERESSADO: ASSOCIAÇÃO CAMPINEIRA DOS FUNCIONÁRIOS PÚBLICOS
ASSUNTO: RECURSO AO AUTO DE INFRAÇÃO N° 8183
DEFERIDO

PROTOCOLO: 05/40/00212 – PL
INTERESSADO: ABG COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA
ASSUNTO: RECURSO AO AUTO DE INFRAÇÃO N° 8184
DEFERIDO

PROTOCOLO: 05/40/00051 - PL
INTERESSADO: MARTINS & CARDOSO FRUTAS E VERDURAS LTDA ME
ASSUNTO: RECURSO AO AUTO N° 05325
INDEFERIDO

PROTOCOLO: 05/40/00201 – PL
INTERESSADO: VITOR DONIZETTI DA SILVA
ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE FUNCIONAMENTO.
DEFERIDO

PROTOCOLO: 05/40/00184 – PL
INTERESSADO: FÁBIO DELLA SERRA AMARAL
ASSUNTO: LICENÇA DE FUNCION. INICIAL E ASSUNÇÃO DE RESPONS. TÉCNICA DE FÁBIO DELLA
SERRA AMARAL, CRO: 74926
DEFERIDO

PROTOCOLO: 05/40/00205 – PL
INTERESSADO: FERNANDA DE ANDRADE
ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE FUNCIONAMENTO
DEFERIDO

PROTOCOLO: 05/40/00191 – PL
INTERESSADO: LOJAS AMERICANAS S.A.
ASSUNTO: RECURSO AO AUTO DE IMPOSIÇÃO N° 2438
DEFERIDO

PROTOCOLO: 05/40/00120 - PL
INTERESSADO: GONÇALVES & LIMA LTDA
ASSUNTO: RECURSO AO AUTO N° 07787
DEFERIDO

PROTOCOLO: 05/40/00226 - PL
INTERESSADO: CAIXA DE ASSISTÊNCIA DOS ADVOGADOS DO ESTADO DE SÃO PAULO
ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE FUINCIONAMENTO
DEFERIDO

PROTOCOLO: 05/40/00206 - PL
INTERESSADO: WILSON MELLO A. JR. CLÍNICA DE ORTOPEDIA SC LTDA
ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE FUNCIONAMENTO
DEFERIDO

PROTOCOLO: 05/40/00161 - PL
INTERESSADO: LECI DE PAULA PEREIRA LIAN
ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE FUNCIONAMENTO
DEFERIDO
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PROTOCOLO: 05/40/00269 - PL
INTERESSADO: CAIXA DE ASSISTÊNCIA DOS ADVOGADOS DO ESTADO DE SÃO PAULO
ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE FUNCIONAMENTO
DEFERIDO

PROTOCOLO: 05/40/00069 - PL
INTERESSADO: FERNANDO ÁLVARO BUENO NETO
ASSUNTO: LAUDO DE AVALIAÇÃO SANITÁRIA
DEFERIDO

PROTOCOLO: 05/40/00144 - PL
INTERESSADO: GIANE CHRISTINA SANAE FUJISAWA
ASSUNTO: LAUDO DE AVALIAÇÃO SANITÁRIA
DEFERIDO

PROTOCOLO: 05/40/00221 - PL
INTERESSADO: ANDRÉ FIZZEI ZEFERINO
ASSUNTO: LAUDO DE AVALIAÇÃO SANITÁRIA
DEFERIDO

PROTOCOLO: 05/40/00229 - PL
INTERESSADO: ALEXANDRE XAVIER RODRIGUES
ASSUNTO: LAUDO DE AVALIAÇÃO SANITÁRIA
DEFERIDO

PROTOCOLO: 05/40/00167 - PL
INTERESSADO: MARIA HELENA COMELLI
ASSUNTO: LAUDO DE AVALIAÇÃO SANITÁRIA
DEFERIDO

PROTOCOLO: 05/40/00231 - PL
INTERESSADO: CRISTIANE LARA ANTONELLI
ASSUNTO: LAUDO DE AVALIAÇÃO SANITÁRIA
DEFERIDO

PROTOCOLO: 05/40/00131 - PL
INTERESSADO: AYRA LUCATO DE OLIVEIRA MONTE
ASSUNTO: LAUDO DE AVALIAÇÃO SANITÁRIA
DEFERIDO

PROTOCOLO: 05/40/00242 - PL
INTERESSADO: FABIANA LUIZA BONDRA DE ALMEIDA
ASSUNTO: LAUDO DE AVALIAÇÃO SANITÁRIA
DEFERIDO

PROTOCOLO: 05/40/00136 - PL
INTERESSADO: DROGARIA VINTE E QUATRO HORAS DE MOGI MIRIM LTDA
ASSUNTO: BAIXA DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA DE MARCOS ANTÔNIO VARRIANO, CRF:
19145
DEFERIDO

PROTOCOLO: 05/40/00135 - PL
INTERESSADO: FARMA FORTE DE CAMPINAS DROGARIA LTDA
ASSUNTO: CANCELAMENTO DE LICENÇA DE FUNCION. E BAIXA DE RESPONS. TÉCNICA DE
JANE CECÍLIA PINHAEL SCAPIN, CRF: 26075
DEFERIDO

PROTOCOLO: 05/40/00098 - PL
INTERESSADO: DROGARIA DROGAVIDA DE CAMPINAS
ASSUNTO: BAIXA DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA DE GISELE ANDRÉA SARTORIO BERGAMO,
CRF: 27634
DEFERIDO

PROTOCOLO: 05/40/00097 - PL
INTERESSADO: DENISE CONCEIÇÃO DANTAS RUIZ DROGARIA ME
ASSUNTO: BAIXA DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA DE DENISE CONCEIÇÃO DANTAS RUIZ,
CRF: 16187
DEFERIDO

PROTOCOLO: 05/40/00060 - PL
INTERESSADO: EBERT FARMÁCIA MANIPULAÇÃO LTDA
ASSUNTO: BAIXA DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA DE SOLANGE ALVES VICENTE, CRF: 23227
DEFERIDO

PROTOCOLO: 05/40/00130 - PL
INTERESSADO: DROGAL FARMACEUTICA LTDA
ASSUNTO: ASSUNÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA DE WILLIAN DE AZEVEDO ALVES,
CRF: 11472
DEFERIDO

PROTOCOLO: 05/40/00142 - PL
INTERESSADO: P.C.Z. MANIN EPP
ASSUNTO: CANCELAMENTO DE LICENÇA DE FUNCIONAMENTO
DEFERIDO

PROTOCOLO: 05/40/00096 - PL
INTERESSADO: DENISE CONNCEIÇÃO DANTAS RUIZ DROGARIA ME
ASSUNTO: CANCELAMENTO DE LICENÇA DE FUNCIONAMENTO
DEFERIDO

PROTOCOLO: 05/40/00035 - PL
INTERESSADO: MZM DROGARIA LTDA
ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE FUNCIONAMENTO
DEFERIDO

PROTOCOLO: 05/40/00093 - PL
INTERESSADO: RAIA & CIA LTDA
ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE FUNCIONAMENTO
DEFERIDO

PROTOCOLO: 05/40/00113 - PL
INTERESSADO: DROGARIA SÃO PAULO S/A
ASSUNTO: CADASTRAMENTO PARA VENDA DE MEDICAMENTOS COM SUBSTÂNCIAS RETINÓICA
SISTÊMICA
DEFERIDO

PROTOCOLO: 05/40/00115 - PL
INTERESSADO: DROGARIA SÃO PAULO S/A
ASSUNTO: CADASTRAMENTO PARA VENDA DE MEDICAMENTOS COM SUBSTÂNCIAS RETINÓICA
SISTÊMICA
DEFERIDO

PROTOCOLO: 05/40/00114 - PL
INTERESSADO: DROGARIA SÃO PAULO S/A
ASSUNTO: CADASTRAMENTO PARA VENDA DE MEDICAMENTOS COM SUBSTÂNCIAS RETINÓICA
SISTÊMICA
DEFERIDO

PROTOCOLO: 05/40/00045 - PL
INTERESSADO: RAIA & CIA LTDA
ASSUNTO: ASSUNÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA DE FABIANA CARVALHO DOMINGUES
SILVEIRA, CRF: 31048
DEFERIDO

PROTOCOLO: 05/40/00058 - PL
INTERESSADO: DROGARIA VANIFARMA LTDA ME
ASSUNTO: BAIXA DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA DE DANIELA LAMÃO QUINALHA DE
ABREU, CRF: 27101
DEFERIDO

PROTOCOLO: 04/40/00152 - PL

INTERESSADO: DROGASIL S/A
ASSUNTO: ASSUNÇÃO DE CO-RESPONSABILIDADE TÉCNICA DE ABEL HENRIQUE LATRONICO,
CRF: 35521
DEFERIDO

PROTOCOLO: 05/40/00063 - PL
INTERESSADO: DROGAL FARMACEUTICA LTDA
ASSUNTO: ASSUNÇÃO DE CO-RESPONSABILIDADE TÉCNICA DE VIVIANE CONSORTI FAZZIO,
CRF: 36015
DEFERIDO

PROTOCOLO: 04/40/04006 - PL
INTERESSADO: DROGARIA BERGAMIN & RIBEIRO LTDA ME
ASSUNTO: BAIXA DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA DE KARINA RIGHOLINO FELIPPE, CRF:
29499
DEFERIDO

PROTOCOLO: 04/40/01804 - PL
INTERESSADO: P.C.Z. MANIN EPP
ASSUNTO: LICENÇA DE FUNCIONAMENTO INICIAL
INDEFERIDO

PROTOCOLO: 05/40/00187 - PL
INTERESSADO: REAL SOCIEDADE PORTUGUESA DE BENEFICENCIA
ASSUNTO: ASSUNÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA DE MARIA SOLANGE ALVES DA SILVA,
COREN: 75448
DEFERIDO

PROTOCOLO: 05/40/00188 - PL
INTERESSADO: INSTITUTO DE NEFROLOGIA DE CAMPINAS S/S LTDA
ASSUNTO: ASSUNÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA DE LUCIANE ALVES, COREN: 78508
DEFERIDO

PROTOCOLO: 05/40/00189 - PL
INTERESSADO: MARCELO URBANO MICHELINO DE OLIVEIRA
ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE FUNCIONAMENTO
DEFERIDO

PROTOCOLO: 05/40/00267 - PL
INTERESSADO: LIDIANE SARMENTO TRINDADE
ASSUNTO: LICENÇA DE FUNCION. INICIAL E ASSUNÇÃO DE RESPONS. TÉCNICA DE LIDIANE
SARMENTO TRINDADE, CRO: 76225
DEFERIDO

PROTOCOLO: 05/40/00121 - PL
INTERESSADO: LUCIANA CARVALHO GOULART
ASSUNTO: LICENÇA DE FUNCION. INICIAL E ASSUNÇÃO DE RESPONS. TÉCNICA DE LUCIANA
CARVALHO GOULART, CRO: 50837
DEFERIDO

PROTOCOLO: 05/40/00038 - PL
INTERESSADO: PONZO & SIQUEIRA LTDA
ASSUNTO: LICENÇA DE FUNCIONAMENTO INICIAL
INDEFERIDO

PROTOCOLO: 05/40/00165 - PL
INTERESSADO: STUDIO HAIR
ASSUNTO: LAUDO DE AVALIAÇÃO SANITÁRIA
DEFERIDO

PROTOCOLO: 05/40/00086 - PL
INTERESSADO: ANA CLÁUDIA M. DUCATTI
ASSUNTO: LAUDO DE AVALIAÇÃO SANITÁRIA
DEFERIDO

PROTOCOLO: 05/40/00168 - PL
INTERESSADO: GABRIEL ROCHA CAMPOS
ASSUNTO: LAUDO DE AVALIAÇÃO SANITÁRIA
DEFERIDO

PROTOCOLO: 05/40/00122 - PL
INTERESSADO: MARQUART & CIA LTDA
ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE FUNCIONAMENTO
DEFERIDO

PROTOCOLO: 05/40/00211 - PL
INTERESSADO: PRÓ SAÚDE FISIOTERAPIA LTDA
ASSUNTO: LAUDO DE AVALIAÇÃO SANITÁRIA
DEFERIDO

PROTOCOLO: 05/40/00021 - PL
INTERESSADO: M.C. SENADOR COMÉRCIO DE MÓVEIS
ASSUNTO: RECURSO AO AUTO DE INFRAÇÃO N° 0232
INDEFERIDO

PROTOCOLO: 05/40/00238 - PL
INTERESSADO: CANTINA RITORNO LTDA
ASSUNTO: RECURSO AO AUTO DE IMPOSIÇÃO DE MULTA N° 2427
DEFERIDO

PROTOCOLO: 05/40/00214 - PL
INTERESSADO: EDSON BARBOSA DOS SANTOS CAMPINAS ME
ASSUNTO: RECURSO AO AUTO DE INFRAÇÃO N° 8182
INDEFERIDO

PROTOCOLO: 04/40/00836 - PL
INTERESSADO: CLÍNICA MÉDICA SANTOS & CASTILHO LTDA
ASSUNTO: LICENÇA DE FUNCION. INICIAL E ASSUNÇÃO DE RESPONS. TÉCNICA DE JOSÉ RENATO
DOS SANTOS, CRM: 45771
DEFERIDO
PROTOCOLO: 03/40/00758 - PL
INTERESSADO: TUDODIBOM COMÉRCIO DE FRIOS E LATICÍNIOS LTDA ME
ASSUNTO: LICENÇA DE FUNCIONAMENTO INICIAL
INDEFERIDO

PROTOCOLO: 03/40/01620 - PL
INTERESSADO: NIUSA BUENO DE MOURA CIA LTDA
ASSUNTO: LICENÇA DE FUNCIONAMENTO INICIAL
INDEFERIDO

PROTOCOLO: 03/40/00387 - PL
INTERESSADO: OLIVEIRA & CHEN LTDA ME
ASSUNTO: LICENÇA DE FUNCIONAMENTO INICIAL
AO ARQUIVO GERAL

PROTOCOLO: 03/40/00530 - PL
INTERESSADO: J.D.A. – ALTA CONFEITARIA LTDA ME
ASSUNTO: LICENÇA DE FUNCIONAMENTO INICIAL
AO ARQUIVO GERAL

PROTOCOLO: 03/40/00743 - PL
INTERESSADO: F.J. COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA
ASSUNTO: LICENÇA DE FUNCIONAMENTO INICIAL
AO ARQUIVO GERAL

PROTOCOLO: 03/40/01370 - PL
INTERESSADO: BRUNO EIJI MORISHITA - ME
ASSUNTO: LICENÇA DE FUNCIONAMENTO INICIAL
INDEFERIDO

PROTOCOLO: 03/40/01248 - PL
INTERESSADO: ANTONELLO COMERCIALIZAÇÃO DE ALIMENTOS LTDA
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ASSUNTO: LICENÇA DE FUNCIONAMENTO INICIAL
AO ARQUIVO GERAL

PROTOCOLO: 03/40/00809 - PL
INTERESSADO: ARNALDO VICENTE DORSA JUNIOR - EPP
ASSUNTO: LICENÇA DE FUNCIONAMENTO INI
INDEFERIDO

PROTOCOLO: 04/40/03884
INTERESSADO: PAULO HUMBERTO CAPANEMA OLIVEIRA EPP
ASSUNTO: LAUDO DE AVALIAÇÃO SANITÁRIA
DEFERIDO

PROTOCOLO: 04/40/04376 - PL
INTERESSADO: ZUPPA UPA BUFFET LTDA ME
ASSUNTO: LAUDO DE AVALIAÇÃO SANITÁRIA
DEFERIDO

PROTOCOLO: 05/40/00140 - PL
INTERESSADO: R.M. ASSISTENCIA ODONTOLÓGICA LTDA
ASSUNTO: LAUDO DE AVALIAÇÃO SANITÁRIA
DEFERIDO

PROTOCOLO: 05/40/00147 - PL
INTERESSADO: SOMA SERV ORGANIZADOS EM MEDICINA AVANÇADA SOC LTDA
ASSUNTO: LAUDO DE AVALIAÇÃO SANITÁRIA
DEFERIDO

PROTOCOLO: 03/40/00989 - PL
INTERESSADO: JOÃO BATISTA PRADO EMPÓRIO ME
ASSUNTO: LICENÇA DE FUNCIONAMENTO INICIAL
INDEFERIDO

PROTOCOLO: 05/40/00127 - PL
INTERESSADO: LOJAS AMERICANAS S.A.
ASSUNTO: LAUDO DE AVALIAÇÃO SANITÁRIA
INDEFERIDO

PROTOCOLO: 05/40/00162 - PL
INTERESSADO: DROGARIA IGUATEMI LTDA
ASSUNTO: BAIXA DE CO-RESPONSABILIDADE TÉCNICA DE ANA MARIA GOMES DE MIRANDA,
CRF: 18151
DEFERIDO

PROTOCOLO: 05/40/00153 - PL
INTERESSADO: DUDAFARMA DROGARIA LTDA EPP
ASSUNTO: CADASTRO PARA COMÉRCIO DE RETINÓICOS DE USO SISTEMICO
DEFERIDO

PROTOCOLO: 05/11/00532 - PDU
INTERESSADO: LEOPOLDINO C. DE ALMEIDA ESTACIONAMENTO ME
ASSUNTO: RECURSO AO AUTO N° 04144
INDEFERIDO

PROTOCOLO: 05/40/00246 - PL
INTERESSADO: MEDICAL PHARMA FARMACIA MANIPULAÇÃO E HOMEOPATIA LTDA
ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE FUNCIONAMENTO
DEFERIDO

PROTOCOLO: 05/40/00176 - PL
INTERESSADO: FARMÁCIA CIENTÍFICA CAMBUÍ LTDA ME
ASSUNTO: BAIXA DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA DE LUCIANA CAMPOS COBIANCHI, CRF:
34806
DEFERIDO

PROTOCOLO: 05/40/00225 - PL
INTERESSADO: PHARMATEL FARMÁCIA LTDA - ME
ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE FUNCIONAMENTO
DEFERIDO

PROTOCOLO: 05/40/00236 - PL
INTERESSADO: DROGARIA VERITAS LTDA ME
ASSUNTO: BAIXA DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA DE MÁRCIO MUELAS EVANGELISTA
CASADO, CRF: 23085
DEFERIDO

PROTOCOLO: 05/40/00219 - PL
INTERESSADO: DROGARIA SÃO PAULO S.A.
ASSUNTO: ASSUNÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA DE MILTON GABRIOTTI JUNIOR, CRF:
24112
DEFERIDO

PROTOCOLO: 05/40/00220 - PL
INTERESSADO: DROGARIA SÃO PAULO S.A.
ASSUNTO: BAIXA DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA DE ANA ROBERT A MÁZARO, CRF: 21742
DEFERIDO

PROTOCOLO: 05/40/00217 - PL
INTERESSADO: J.C. GOMES & MITHAZA COMÉRCIO PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA
ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE FUNCIONAMENTO
DEFERIDO

PROTOCOLO: 05/40/00228 - PL
INTERESSADO: FRESENIUS KABI BRASIL LTDA
ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE FUNCIONAMENTO
DEFERIDO

PROTOCOLO: 04/40/01323 - PL
INTERESSADO: MARCELLO HENRIQUE CAMPOS COSTA
ASSUNTO: LICENÇA DE FUNCION. INICIAL E ASSUNÇÃO DE RESPONS. TÉCNICA DE MARCELLO
HENRIQUE CAMPOS COSTA, CRO: 41488
DEFERIDO

PROTOCOLO: 05/40/00139 - PL
INTERESSADO: KOEKI IGUI
ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE FUNCIONAMENTO
DEFERIDO

PROTOCOLO: 04/40/00268 - PL
INTERESSADO: ADILSON R. SOUZA - ME
ASSUNTO: LICENÇA DE FUNCIONAMENTO INICIAL
INDEFERIDO

PROTOCOLO: 04/40/01931 - PL
INTERESSADO: ANAUE INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS
ASSUNTO: LICENÇA DE FUNCIONAMENTO
INDEFERIDO

PROTOCOLO: 03/40/02925 - PL
INTERESSADO: CHAMA TRINA RESTAURANTE LTDA ME
ASSUNTO: LICENÇA DE FUNCIONAMENTO INICIAL
INDEFERIDO

PROTOCOLO: 04/40/03596 - PL
INTERESSADO: C.T. RESTAURANTE LTDA ME
ASSUNTO: LICENÇA DE FUNCIONAMENTO INICIAL
INDEFERIDO

PROTOCOLO: 04/40/03528 - PL
INTERESSADO: CORREA, CORREA E BIONDI COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA - EPP
ASSUNTO: LICENÇA DE FUNCIONAMENTO INICIAL
INDEFERIDO

PROTOCOLO: 03/40/01717 - PL
INTERESSADO: BEM ESTAR ALIMENTOS LTDA
ASSUNTO: LICENÇA DE FUNCIONAMENTO INICIAL
INDEFERIDO

PROTOCOLO: 04/40/01106 - PL
INTERESSADO: KING INDUSTRIA COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS
ASSUNTO: LICENÇA DE FUNCIONAMENTO INICIAL

PROTOCOLO: 03/40/00758 - PL
INTERESSADO: TUDODIBOM COMÉRCIO DE FRIOS E LATICÍNIOS LTDA ME
ASSUNTO: LICENÇA DE FUNCIONAMENTO INICIAL
INDEFERIDO

PROTOCOLO: 03/40/01620 - PL
INTERESSADO: NIUSA BUENO DE MOURA CIA LTDA
ASSUNTO: LICENÇA DE FUNCIONAMENTO INICIAL
INDEFERIDO

PROTOCOLO: 03/40/00387 - PL
INTERESSADO: OLIVEIRA & CHEN LTDA ME
ASSUNTO: LICENÇA DE FUNCIONAMENTO INICIAL
AO ARQUIVO GERAL

PROTOCOLO: 03/40/00530 - PL
INTERESSADO: J.D.A. – ALTA CONFEITARIA LTDA ME
ASSUNTO: LICENÇA DE FUNCIONAMENTO INICIAL
AO ARQUIVO GERAL

PROTOCOLO: 03/40/00743 - PL
INTERESSADO: F.J. COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA
ASSUNTO: LICENÇA DE FUNCIONAMENTO INICIAL
AO ARQUIVO GERAL

PROTOCOLO: 03/40/01370 - PL
INTERESSADO: BRUNO EIJI MORISHITA - ME
ASSUNTO: LICENÇA DE FUNCIONAMENTO INICIAL
INDEFERIDO

PROTOCOLO: 03/40/01248 - PL
INTERESSADO: ANTONELLO COMERCIALIZAÇÃO DE ALIMENTOS LTDA
ASSUNTO: LICENÇA DE FUNCIONAMENTO INICIAL
AO ARQUIVO GERAL

PROTOCOLO: 03/40/00809 - PL
INTERESSADO: ARNALDO VICENTE DORSA JUNIOR - EPP
ASSUNTO: LICENÇA DE FUNCIONAMENTO INI
INDEFERIDO

PROTOCOLO: 04/40/03884
INTERESSADO: PAULO HUMBERTO CAPANEMA OLIVEIRA EPP
ASSUNTO: LAUDO DE AVALIAÇÃO SANITÁRIA
DEFERIDO

PROTOCOLO: 04/40/04376 - PL
INTERESSADO: ZUPPA UPA BUFFET LTDA ME
ASSUNTO: LAUDO DE AVALIAÇÃO SANITÁRIA
DEFERIDO

PROTOCOLO: 05/40/00140 - PL
INTERESSADO: R.M. ASSISTENCIA ODONTOLÓGICA LTDA
ASSUNTO: LAUDO DE AVALIAÇÃO SANITÁRIA
DEFERIDO

PROTOCOLO: 05/40/00147 - PL
INTERESSADO: SOMA SERV ORGANIZADOS EM MEDICINA AVANÇADA SOC LTDA
ASSUNTO: LAUDO DE AVALIAÇÃO SANITÁRIA
DEFERIDO

PROTOCOLO: 03/40/00989 - PL
INTERESSADO: JOÃO BATISTA PRADO EMPÓRIO ME
ASSUNTO: LICENÇA DE FUNCIONAMENTO INICIAL
INDEFERIDO

PROTOCOLO: 05/40/00127 - PL
INTERESSADO: LOJAS AMERICANAS S.A.
ASSUNTO: LAUDO DE AVALIAÇÃO SANITÁRIA
INDEFERIDO

PROTOCOLO: 05/40/00162 - PL
INTERESSADO: DROGARIA IGUATEMI LTDA
ASSUNTO: BAIXA DE CO-RESPONSABILIDADE TÉCNICA DE ANA MARIA GOMES DE MIRANDA,
CRF: 18151
DEFERIDO

PROTOCOLO: 05/40/00153 - PL
INTERESSADO: DUDAFARMA DROGARIA LTDA EPP
ASSUNTO: CADASTRO PARA COMÉRCIO DE RETINÓICOS DE USO SISTEMICO
DEFERIDO

PROTOCOLO: 05/11/00532 - PDU
INTERESSADO: LEOPOLDINO C. DE ALMEIDA ESTACIONAMENTO ME
ASSUNTO: RECURSO AO AUTO N° 04144
INDEFERIDO

PROTOCOLO: 05/40/00246 - PL
INTERESSADO: MEDICAL PHARMA FARMACIA MANIPULAÇÃO E HOMEOPATIA LTDA
ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE FUNCIONAMENTO
DEFERIDO

PROTOCOLO: 05/40/00176 - PL
INTERESSADO: FARMÁCIA CIENTÍFICA CAMBUÍ LTDA ME
ASSUNTO: BAIXA DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA DE LUCIANA CAMPOS COBIANCHI, CRF:
34806
DEFERIDO

PROTOCOLO: 05/40/00225 - PL
INTERESSADO: PHARMATEL FARMÁCIA LTDA - ME
ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE FUNCIONAMENTO
DEFERIDO

PROTOCOLO: 05/40/00236 - PL
INTERESSADO: DROGARIA VERITAS LTDA ME
ASSUNTO: BAIXA DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA DE MÁRCIO MUELAS EVANGELISTA
CASADO, CRF: 23085
DEFERIDO

PROTOCOLO: 05/40/00219 - PL
INTERESSADO: DROGARIA SÃO PAULO S.A.
ASSUNTO: ASSUNÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA DE MILTON GABRIOTTI JUNIOR, CRF:
24112
DEFERIDO

PROTOCOLO: 05/40/00220 - PL
INTERESSADO: DROGARIA SÃO PAULO S.A.
ASSUNTO: BAIXA DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA DE ANA ROBERT A MÁZARO, CRF: 21742
DEFERIDO

PROTOCOLO: 05/40/00217 - PL
INTERESSADO: J.C. GOMES & MITHAZA COMÉRCIO PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA
ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE FUNCIONAMENTO
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DEFERIDO

PROTOCOLO: 05/40/00228 - PL
INTERESSADO: FRESENIUS KABI BRASIL LTDA
ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE FUNCIONAMENTO
DEFERIDO

PROTOCOLO: 04/40/01323 - PL
INTERESSADO: MARCELLO HENRIQUE CAMPOS COSTA
ASSUNTO: LICENÇA DE FUNCION. INICIAL E ASSUNÇÃO DE RESPONS. TÉCNICA DE MARCELLO
HENRIQUE CAMPOS COSTA, CRO: 41488
DEFERIDO

PROTOCOLO: 05/40/00139 - PL
INTERESSADO: KOEKI IGUI
ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE FUNCIONAMENTO
DEFERIDO

PROTOCOLO: 04/40/00268 - PL
INTERESSADO: ADILSON R. SOUZA - ME
ASSUNTO: LICENÇA DE FUNCIONAMENTO INICIAL
INDEFERIDO

PROTOCOLO: 04/40/01931 - PL
INTERESSADO: ANAUE INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS
ASSUNTO: LICENÇA DE FUNCIONAMENTO
INDEFERIDO

PROTOCOLO: 03/40/02925 - PL
INTERESSADO: CHAMA TRINA RESTAURANTE LTDA ME
ASSUNTO: LICENÇA DE FUNCIONAMENTO INICIAL
INDEFERIDO

PROTOCOLO: 04/40/03596 - PL
INTERESSADO: C.T. RESTAURANTE LTDA ME
ASSUNTO: LICENÇA DE FUNCIONAMENTO INICIAL
INDEFERIDO

PROTOCOLO: 04/40/03528 - PL
INTERESSADO: CORREA, CORREA E BIONDI COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA - EPP
ASSUNTO: LICENÇA DE FUNCIONAMENTO INICIAL
INDEFERIDO

PROTOCOLO: 03/40/01717 - PL
INTERESSADO: BEM ESTAR ALIMENTOS LTDA
ASSUNTO: LICENÇA DE FUNCIONAMENTO INICIAL
INDEFERIDO

PROTOCOLO: 04/40/01106 - PL
INTERESSADO: KING INDUSTRIA COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS
ASSUNTO: LICENÇA DE FUNCIONAMENTO INICIAL

PROTOCOLO: 03/40/00758 - PL
INTERESSADO: TUDODIBOM COMÉRCIO DE FRIOS E LATICÍNIOS LTDA ME
ASSUNTO: LICENÇA DE FUNCIONAMENTO INICIAL
INDEFERIDO

PROTOCOLO: 03/40/01620 - PL
INTERESSADO: NIUSA BUENO DE MOURA CIA LTDA
ASSUNTO: LICENÇA DE FUNCIONAMENTO INICIAL
INDEFERIDO

PROTOCOLO: 03/40/00387 - PL
INTERESSADO: OLIVEIRA & CHEN LTDA ME
ASSUNTO: LICENÇA DE FUNCIONAMENTO INICIAL
AO ARQUIVO GERAL

PROTOCOLO: 03/40/00530 - PL
INTERESSADO: J.D.A. – ALTA CONFEITARIA LTDA ME
ASSUNTO: LICENÇA DE FUNCIONAMENTO INICIAL
AO ARQUIVO GERAL

PROTOCOLO: 03/40/00743 - PL
INTERESSADO: F.J. COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA
ASSUNTO: LICENÇA DE FUNCIONAMENTO INICIAL
AO ARQUIVO GERAL

PROTOCOLO: 03/40/01370 - PL
INTERESSADO: BRUNO EIJI MORISHITA - ME
ASSUNTO: LICENÇA DE FUNCIONAMENTO INICIAL
INDEFERIDO

PROTOCOLO: 03/40/01248 - PL
INTERESSADO: ANTONELLO COMERCIALIZAÇÃO DE ALIMENTOS LTDA
ASSUNTO: LICENÇA DE FUNCIONAMENTO INICIAL
AO ARQUIVO GERAL

PROTOCOLO: 03/40/00809 - PL
INTERESSADO: ARNALDO VICENTE DORSA JUNIOR - EPP
ASSUNTO: LICENÇA DE FUNCIONAMENTO INI
INDEFERIDO

PROTOCOLO: 04/40/03884

INTERESSADO: PAULO HUMBERTO CAPANEMA OLIVEIRA EPP
ASSUNTO: LAUDO DE AVALIAÇÃO SANITÁRIA
DEFERIDO

PROTOCOLO: 04/40/04376 - PL
INTERESSADO: ZUPPA UPA BUFFET LTDA ME
ASSUNTO: LAUDO DE AVALIAÇÃO SANITÁRIA
DEFERIDO

PROTOCOLO: 05/40/00140 - PL
INTERESSADO: R.M. ASSISTENCIA ODONTOLÓGICA LTDA
ASSUNTO: LAUDO DE AVALIAÇÃO SANITÁRIA
DEFERIDO

PROTOCOLO: 05/40/00147 - PL
INTERESSADO: SOMA SERV ORGANIZADOS EM MEDICINA AVANÇADA SOC LTDA
ASSUNTO: LAUDO DE AVALIAÇÃO SANITÁRIA
DEFERIDO

PROTOCOLO: 03/40/00989 - PL
INTERESSADO: JOÃO BATISTA PRADO EMPÓRIO ME
ASSUNTO: LICENÇA DE FUNCIONAMENTO INICIAL
INDEFERIDO

PROTOCOLO: 05/40/00127 - PL
INTERESSADO: LOJAS AMERICANAS S.A.
ASSUNTO: LAUDO DE AVALIAÇÃO SANITÁRIA
INDEFERIDO

PROTOCOLO: 05/40/00162 - PL
INTERESSADO: DROGARIA IGUATEMI LTDA
ASSUNTO: BAIXA DE CO-RESPONSABILIDADE TÉCNICA DE ANA MARIA GOMES DE MIRANDA,
CRF: 18151
DEFERIDO

PROTOCOLO: 05/40/00153 - PL
INTERESSADO: DUDAFARMA DROGARIA LTDA EPP
ASSUNTO: CADASTRO PARA COMÉRCIO DE RETINÓICOS DE USO SISTEMICO

DEFERIDO

PROTOCOLO: 05/11/00532 - PDU
INTERESSADO: LEOPOLDINO C. DE ALMEIDA ESTACIONAMENTO ME
ASSUNTO: RECURSO AO AUTO N° 04144
INDEFERIDO

PROTOCOLO: 05/40/00246 - PL
INTERESSADO: MEDICAL PHARMA FARMACIA MANIPULAÇÃO E HOMEOPATIA LTDA
ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE FUNCIONAMENTO
DEFERIDO

PROTOCOLO: 05/40/00176 - PL
INTERESSADO: FARMÁCIA CIENTÍFICA CAMBUÍ LTDA ME
ASSUNTO: BAIXA DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA DE LUCIANA CAMPOS COBIANCHI, CRF:
34806
DEFERIDO

PROTOCOLO: 05/40/00225 - PL
INTERESSADO: PHARMATEL FARMÁCIA LTDA - ME
ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE FUNCIONAMENTO
DEFERIDO

PROTOCOLO: 05/40/00236 - PL
INTERESSADO: DROGARIA VERITAS LTDA ME
ASSUNTO: BAIXA DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA DE MÁRCIO MUELAS EVANGELISTA
CASADO, CRF: 23085
DEFERIDO

PROTOCOLO: 05/40/00219 - PL
INTERESSADO: DROGARIA SÃO PAULO S.A.
ASSUNTO: ASSUNÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA DE MILTON GABRIOTTI JUNIOR, CRF:
24112
DEFERIDO

PROTOCOLO: 05/40/00220 - PL
INTERESSADO: DROGARIA SÃO PAULO S.A.
ASSUNTO: BAIXA DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA DE ANA ROBERT A MÁZARO, CRF: 21742
DEFERIDO

PROTOCOLO: 05/40/00217 - PL
INTERESSADO: J.C. GOMES & MITHAZA COMÉRCIO PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA
ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE FUNCIONAMENTO
DEFERIDO

PROTOCOLO: 05/40/00228 - PL
INTERESSADO: FRESENIUS KABI BRASIL LTDA
ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE FUNCIONAMENTO
DEFERIDO

PROTOCOLO: 04/40/01323 - PL
INTERESSADO: MARCELLO HENRIQUE CAMPOS COSTA
ASSUNTO: LICENÇA DE FUNCION. INICIAL E ASSUNÇÃO DE RESPONS. TÉCNICA DE MARCELLO
HENRIQUE CAMPOS COSTA, CRO: 41488
DEFERIDO

PROTOCOLO: 05/40/00139 - PL
INTERESSADO: KOEKI IGUI
ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE FUNCIONAMENTO
DEFERIDO

PROTOCOLO: 04/40/00268 - PL
INTERESSADO: ADILSON R. SOUZA - ME
ASSUNTO: LICENÇA DE FUNCIONAMENTO INICIAL
INDEFERIDO

PROTOCOLO: 04/40/01931 - PL
INTERESSADO: ANAUE INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS
ASSUNTO: LICENÇA DE FUNCIONAMENTO
INDEFERIDO

PROTOCOLO: 03/40/02925 - PL
INTERESSADO: CHAMA TRINA RESTAURANTE LTDA ME
ASSUNTO: LICENÇA DE FUNCIONAMENTO INICIAL
INDEFERIDO

PROTOCOLO: 04/40/03596 - PL
INTERESSADO: C.T. RESTAURANTE LTDA ME
ASSUNTO: LICENÇA DE FUNCIONAMENTO INICIAL
INDEFERIDO

PROTOCOLO: 04/40/03528 - PL
INTERESSADO: CORREA, CORREA E BIONDI COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA - EPP
ASSUNTO: LICENÇA DE FUNCIONAMENTO INICIAL
INDEFERIDO

PROTOCOLO: 03/40/01717 - PL
INTERESSADO: BEM ESTAR ALIMENTOS LTDA
ASSUNTO: LICENÇA DE FUNCIONAMENTO INICIAL
INDEFERIDO

PROTOCOLO: 04/40/01106 - PL
INTERESSADO: KING INDUSTRIA COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS
ASSUNTO: LICENÇA DE FUNCIONAMENTO INICIAL

DISTRITO DE SAÚDE SUDOESTE- SETOR DE VIGILÂNCIA
CONTROLE DO MEIO AMBIENTE

COMUNICADO
PROTOCOLO: 04/50/04038
INTERESSADO: EEI RANCHINHO DO SOSSEGO LTDA ME
ASSUNTO: SOL. AVAL. PROJ. EDIF. INTAL. SAÚDE
INDEFERIDO

PROTOCOLO: 03/50/01678
INTERESSADO: JORGE AOQUI
ASSUNTO: CADASTRO LINCENÇA FUNCIONAMENTO INICIAL
INDEFERIDO

PROTOCOLO: 05/50/00126
INTERESSADO: FARMABELLA DROGARIA LTDA ME
ASSUNTO: SOL. AVAL. PROJ. EDIF. INTAL. SAÚDE
DEFERIDO

PROTOCOLO: 05/50/00148
INTERESSADO: CRISTIANE BIROCCHI
ASSUNTO: BAIXA RESP.TÉCNICO A BRUNA FERNANDA TURINI E ASSUNÇÃO DE RESP.TÉCNICO
A CRISTIANE BIROCCHI
DEFERIDO

PROTOCOLO: 05/50/00049
INTERESSADO: MERCK SHARP & DOHME FARMACÊUTICA LTDA
ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE LICENÇA FUNCIONAMENTO
DEFERIDO

PROTOCOLO: 05/50/00130
INTERESSADO: DROGARIA ALIANÇA
ASSUNTO: SOL. AVAL. PROJ. EDIF. INTAL. SAÚDE
DEFERIDO

PROTOCOLO: 03/50/01231
INTERESSADO: MP DE SOUZA MERCEARIA ME
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ASSUNTO: CADASTRO LINCENÇA FUNCIONAMENTO INICIAL
INDEFERIDO

PROTOCOLO: 03/50/01580
INTERESSADO: CRODA DO BRASIL LTDA
ASSUNTO: CADASTRO LINCENÇA FUNCIONAMENTO INICIAL
DEFERIDO

ELEN FAGUNDES COSTA TELLI
Coord. VISA sudoeste

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
Pregão Presencial nº 001/2005, Protocolo nº C 012.01.2005 – Objeto:
referente ao registro de preços para AQUISIÇÃO DE GÊNEROS
ALIMENTICIOS (molho de tomate refogado em pedaços, ervilha seca partida,
fubá pré cozido, sardinha em conserva em óleo comestível e farinha de milho
em flocos), para o Programa de Alimentação Escolar. Comunicado: O Sr. Diretor
Presidente da CEASA Campinas, no uso das atribuições que lhe confere o
Estatuto Social. RESOLVE: A vista da homologação da decisão do Pregoeiro e
da Equipe de Apoio, no processo Licitatório retro referido, resolve adjudicar a
empresa: DÁBLIOS COMÉRCIO, REPRESENTAÇÃO IMPORTAÇÃO E
EXPORTAÇÃO LTDA para o produto: - Sardinha em conserva em óleo
comestível pelo preço de R$ 9,95 (nove reais e noventa e cinco centavos)/Kg.

COMISSÃO DE LICITAÇÃO

EXTRATO DE ADITAMENTO
Termo Aditivo nº 2021/05
Contratante: Companhia de Habitação Popular de Campinas
Contratada: Ginfor Comércio de Sistemas e Computadores Ltda
Objeto do Termo Aditivo: Prorrogação do prazo do contrato de suporte técnico dos

softwares denominados RMFolha, RMPonto e RMCont.
Data da Assinatura: 14/01/05
Prazo: 12 meses
Protocolado: 5817/03
Licitação: Dispensa de licitação com base no Artigo 24, inciso II da

Lei Federal nº 8.666/93.
Campinas, 10 de fevereiro de 2.005

NELSON NICOLAU SWZEC
Diretor Jurídico e Administrativo

DESPACHO
Protocolo nº 388/04 - HOMOLOGO a Concorrência nº 002/04 referente
a prestação de serviços de conservação e limpeza de terminais urbanos de
ônibus, e ADJUDICO seu objeto a favor da empresa Demax Serviços e Comércio
Ltda., classificada em 1º lugar. AUTORIZO a despesa no valor total de R$
2.038.288,80 (dois milhões, trinta e oito mil, duzentos e oitenta e oito reais e
oitenta centavos). À Diretoria Administrativa para publicidade e demais
providências. Em: 14/02/05

GERSON LUIS BITTENCOURT
Diretor Presidente - EMDEC S/A

DEPARTAMENTO TÉCNICO CIENTÍFICO - EDUCAÇÃO AMBIENTAL
LISTA DE CANDIDATOS SELECIONADOS PARA ESTÁGIO

Deverão comparecer à Fundação José Pedro de Oliveira a partir do dia 17/02/
2005 às 9:00h os seguintes candidatos selecionados para estágio em Educação
Ambiental:
CAROLINE LINS RIBEIRO; DANIELA POLETTINI; JULIANA SUYAMA HIGA; LUCIANA MIURA
NAKAUTI; MARIA JULIANA FONTANA SILVA; MARIANA TREVISAN ROMON; MURILO DO CANTO
BATISTA ALVES; RACHEL COIADO PREVIATO; TATIANE MEIRE DA SILVA ALVES; TÁSSIA GASPAR.

DEPARTAMENTO TÉCNICO CIENTÍFICO
Fundação José Pedro de Oliveira - Mata de Santa Genebra

RUA MATA ATLÂNTICA, 447 – BOSQUE DE BARÃO – CAMPINAS,
SP - TEL.: 3249 0720 / 3289 2886

ÁREA DE LICITAÇÕES DO H.M.M.G.
TERMO DE RATIFICAÇÃO – PROTOCOLO Nº 067/2005

Ratifico o ato de dispensa de licitação referente a aquisição de soquete duplo
compatível com foco cirurgico marca HERAEUS, modelo Blue 80, com base
no Artigo 25, I da Lei Federal nº 8.666/93.
Nota de empenho nº 965/05
Firma: MAQUET DO BRASIL EQUIP. MÉDICO LTDA., no valor de R$
1.629,00 (um mil, seiscentos e vinte e nove reais).

Campinas, 11 de fevereiro de 2005
ROBER TUFI HETEM

Presidente

ÁREA DE LICITAÇÕES DO H.M.M.G.
TERMO DE RATIFICAÇÃO – PROTOCOLO Nº 353/2005

Ratifico o ato de dispensa de licitação referente a aquisição de peças para
aparelhos de anestesia marca K.TAKAOKA, com base no Artigo 25, I da Lei
Federal nº 8.666/93.
Nota de empenho nº 986/05
Firma: LAC COMÉRCIO E MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS MÉDICO
HOSPITALARES LTDA., no valor de R$ 1.288,80 (um mil, duzentos e oitenta
e oito reais e oitenta centavos).

Campinas, 14 de fevereiro de 2005
ROBER TUFI HETEM

Presidente

ÁREA DE LICITAÇÕES DO H.M.M.G
Em cumprimento ao artigo 16 da Lei Federal nº 8.666 de 21 de Junho de 1.993,
COMUNICO que se encontra neste setor, a relação de compras efetuadas no
mes de JANEIRO/05, a disposição de quem possa se interessar, sito à av. Prefeito
Faria Lima, nº 340 - Complexo Administrativo. Parque Itália. Campinas.

Campinas, 14 de fevereiro de 2005.
JOSÉ ROBERTO GUERRA

Supervisor da Área de Licitações

RESUMO DE CONTRATO
Nº 2005/90010 Contr: GTO Centro Automotivo Ltda; CV n. 103/04. Objeto:
serviço de alinhamento e balanceamento em veículos; Vigência: 12 meses;
Valor Total: R$ 7.540,00.
Nº 2005/3918 Contr: Polierg Indústria e Comércio Ltda; PRE n. 62/04.
Objeto: adaptador e união em polipropileno; Vigência: 12 meses; Valor
Total: R$ 85.850,00.
DIRETORIA ADMINISTRATIVO-FINANCEIRA E DE RELAÇÕES COM

INVESTIDORES

UNIÃO DE VIAJANTES E REPRESENTANTES COMERCIAIS
O presidente do Conselho Deliberativo, infra-assinado, no uso de suas atribuições
que lhe são conferidas pelo artigo 51, “caput”, do Estatuto Social, e tendo em
vista o disposto nos seus artigos 46 (“Caput”), 47 (“Caput” e alínea “C”), 48
(“Caput” e alínea “A”) e 51 (“Caput e parágrafo 1º), CONVOCA os senhores
SÓCIOS com direito a voto, para a ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA,
que será realizada na sede do clube, situada na Avenida Francisco Glicério n.º
1664 - Centro, em Campinas - SP, em 28 de fevereiro de 2.005, com início às
15:00 horas, em primeira convocação, com a presença de metade dos sócios
mais um e, em segunda convocação, com qualquer número, às 15:30 horas,
destinada a tratar dos seguintes assuntos da ordem do dia: 1) Aprovação das
contas da Diretoria Executiva, através de relatório anual, balanço e demonstração
do resultado do exercício de 2.004 com pareceres da Auditoria Contábil e
Conselho Fiscal; 3) Assuntos de interesses sociais.

Campinas, 07 de fevereiro de 2.005
JOEL MAZZOTTI

Presidente do Conselho Deliberativo

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLÉIA GERAL
ORDINÁRIA

Senhores Condôminos do Condomínio Edifício Estoril
Pela presente, e na qualidade de Sindica do Condomínio Edifício Estoril, sito a
Rua Barreto Leme, 1961, Cambuí, em Campinas/SP, venho CONVOCAR V.
Sas para comparecer à ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA, a se realizar nas
dependências do próprio Condomínio, no dia 28 de fevereiro de 2005
(segunda-feira), às 18:00 horas em primeira chamada e 19:00 horas em
segunda chamada, a fim de se deliberar sobre a seguinte ORDEM DO DIA: 1.
Eleição de Sindico e Membros do Conselho Fiscal; 2. Aprovação de contas do
ano de 2004; 3. Previsão Orçamentária para o ano de 2005; 4. Demais assuntos
de interesse geral. O proprietário que não comparecer e não se fizer representar
através de procuração especifica, ficará submetido às decisões desta Assembléia.
Ressaltamos a importância da presença de todos.

CONDOMÍNIO EDIFÍCIO ESTORIL
Sindica


